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Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 148/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CASA LAR NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA
DO OBJETO: Contratação emergencial, pelo prazo necessário ao atendimento da ordem judicial 
constante nos autos nº 0000547-53.2024.8.16.0042, para prestação de serviços de internação, 
tratamento e acompanhamento integral de paciente com transtornos mentais, em clínica de 
reabilitação especializada e devidamente autorizada pelos órgãos competentes, incluindo 
hospedagem, alimentação, assistência médica, psicológica e psiquiátrica, bem como demais 
cuidados necessários à preservação da integridade física e mental do paciente, visando atender 
demanda urgente do Município de Alto Piquiri/PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 14 de novembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.960,00 
(quatorze mil, novecentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 32/2025.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos do art. 72, inciso VIII, combinado com o art. 75, inciso 
VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Alto Piquiri - PR, 14 de agosto de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELAINA DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado

 

RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 
CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 067/2025 
 
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 067/2025 
 
O recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente  
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ 
https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
ObJETO: Contratação de empresa jurídica para o fornecimento 
de equipamentos destinados a unidade básica de saúde (UBS) 
conforme resoluções SESA/PR nº 931/2021 – SESA/PR nº 
773/2019. 
VALOR MÁXIMO: R$144.705,76 (cento e quarenta e quatro mil, 
setecentos e cinco reais e setenta e seis centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:50 horas do dia 
28/08/2025. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:50 
às 14:00 horas do dia 28/08/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 09:00 
horas do dia 28/08/2025. 
 
Iporã – PR, 14 de agosto de 2025. 
 
 
 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 348/2025
Súmula: Concede Pensão por Morte.
ARMANDO CERCI JUNIOR, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte do servidor inativo EXPEDITO ALCANTARA 
DRIGO
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a Sra. JOANA DE OLIVEIRA DRIGO, portadora do CPF nº 046.XXX.
XXX-30, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Cruzeiro do Oeste - PR, PENSÃO POR 
MORTE, em razão do falecimento de EXPEDITO ALCANTARA DRIGO servidor público municipal 
inativo no Cargo de MOTORISTA, matrícula nº 32201, previsto do artigo 40, § 7º e 8º, da C.F. 
(Redação anterior à EC 103/2019), e art. 60 da Lei Municipal nº 059/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua pensão o valor de R$2.743,64 (dois mil, 
setecentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos), correspondente a 100% de sua 
remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos desde o dia 15 de 
agosto de 2025, revogados as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 15 de agosto de 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
        Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N°505
 DE 08 DE AGOSTO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
  Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 53,25 (cinquenta e três reais e 
vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal, CARLOS ALBERTO DA SILVA matrícula n°1605, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento 
Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
11/08/2025  12:30/18:30h
Gaúcha-pr Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clínica Viver 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de agosto de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 464/2025
Data: 15.08.2025
Ementa: exonera a pedido Servidor público municipal do cargo de Médico Gen./Saúde Família, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos do Artigo n° 38 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido CHRISTOFER MORAES BALEN, matrícula 30998-01, admitido 
em 04/04/2025, concursado para o cargo de Médico Gen./Saúde Família, lotado na Diretoria de 
Atenção Primária/Atenção Primária - Efetivos, com desligamento em 15 de agosto de 2025, sendo 
o seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 198/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n° 347/2024, Contrato nº 557/2024, 
do Edital de Pregão Eletrônico nº 109/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: APARECIDA LIMA DA SILVA DOS SANTOS 03089580985, CNPJ nº 15.699.880/0001-
03
Objeto do Contrato: Contratação de serviços diversos de borracharia em veículos, equipamentos 
e máquina agrícolas pertencentes à frota desse município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato nº 557/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 347/20244.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, de 09 de agosto de 2025 até 09 de agosto de 2026.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total 
máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 263.491,50 (duzentos e sessenta e três mil, 
quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 09 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 462/2025
Data: 15.08.2025
Ementa: declara de Utilidade Pública à área de terra para fins de servidão administrativa, amigável 
ou judicial, e dá providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, considerando o memorando online sob o nº 2.849/2025,
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública para fins de servidão administrativa amigável ou judicial 
pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, com 
fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto Lei nº3365 de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei nº2.786 de 21 de maio de 1956.
ÁREA: FAIXA DE SERVIDÃO DE ACESSO AO POÇO CSB-16
Imóvel: Lote Rural Nº916-A, da 3ºgleba do Plano de Loteamento da Cia. Mate Laranjeira, com 
área de 75.649,00m²
Proprietário: Amilton Paiano De Farias, Tereza Paiano De Farias, entre outros, ou a quem de 
direito pertencer
Município: Guaíra U.F: Paraná Comarca: Guaíra-PR
Certidão de Registro: Matrícula nº 4.098– 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra 
– PR Área de Atingimento: 2.177,99 m² Perímetro: 442,16 m
Inicia-se a descrição da Faixa de Servidão do acesso no vértice V01, de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: N: 7329106.774 m e E: 780142.211 m situado no interior 
do lote rural nº916-A, deste segue dentro do lote rural n°916-A, com o azimute de 137°11’22” e 
distância de 6,00 m até o vértice V02, de coordenadas N: 7329102.376 m e E: 780146.285m, 
situado na divisa do lote rural nº916-A com o lote rural n°917-Remanescente -A, deste com o 
azimute de 226°50’41” e distância de 194,81 m até o vértice V03, de coordenadas N: 7328969.131 
m e E: 780004.172m, confrontando com o lote rural nº917-Remanescente-A, deste segue 
novamente adentrando o lote rural nº916-A, com o azimute de 315°23’01” e distância de 34,03 
m até o vértice V04, de coordenadas N: 7328993.355 m e E: 779980.270m, situado na divisa 
do lote rural com a área do poço, deste segue com o azimute de 40°43’36” e distância de 15,00 
m até o vértice V05, de coordenadas N: 7329004.722 m e E: 779990.057m, confrontando com 
a área do poço, deste segue em curva de raio 40,58m e comprimento de 48,03m até o vértice 
V06, de coordenadas N: 7329010.204 m e E: 780034.999m, confrontando com lote rural nº916-A, 
deste segue com o azimute de 47°59’22” e distância de 144,29 m até o vértice V01, confrontando 
com o lote rural nº916-A, onde teve início esta descrição. Todos esses trechos perfazem um 
perímetro de 442,16m, com área total de atingimento de 2.177,99 m². Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 57° WGr e 
encontram-se representadas ao Sistema UTM, fuso 21J, tendo como Datum SIRGAS 2000. Todos 
os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM. Obs.: 
A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo. 
Kathia Caroline da Silva Engenheira Civil CREA-PR: 173215/D ART N° 1720245186860.
Art. 2º A área a que se refere o artigo anterior, destina-se a Ampliação do Sistema de Abastecimento 
de Água com a implantação da faixa de servidão de acesso ao poço CSB-16.
Art. 3º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos os 
atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da servidão administrativa, na área 
descrita no Art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 4º Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR para o fim indicado, o qual compreende o 
direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento e medição da faixa de 
servidão.
Art. 5° O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o uso e gozo 
da mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, 
da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos entre 
eles os de erguer construções, fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos 
e transitar com veículos pesados.
Art. 6º A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando 
necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto Lei nº 3.365, de junho de 1.941, e 
suas alterações.
Art. 7º O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa da área a que se refere o art. 
1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 463/2025
Data: 15.08.2025
Ementa: declara de utilidade pública para fins de desapropriação os imóveis urbanos objeto das 
matrículas nº 12.901 e 16.061 do Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, Estado do Paraná, 
para fins de melhoramento de vias e logradouros públicos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o inciso XI, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea “i” do art. 5º do 
Decreto-Lei 3.365, de 21.06.1941, e,
Considerando os termos do Memorando Interno nº 896/2024, onde registra-se o gravíssimo 
problema de inundações e alagamentos da Rua Professor Galvoso, defronte a UBS Central, e nas 
vias urbanas e imóveis circunvizinhos ao terreno denominado de RESERVA P.M.G., persistente 
até a atualidade, e cada vez em níveis mais acentuados, face a redução gradativa de áreas 
permeáveis dos imóveis e as novas edificações e vias com pavimentações;
Considerando as informações técnicas constantes no referido expediente que informam que 
historicamente houve a implantação no local de uma rede de drenagem com galerias de águas 
pluviais de tubos de concreto de 1,20 metros de diâmetro, executada no início da década 80 
pela administração pública municipal, que a época sua capacidade de drenagem era satisfatória, 
contudo, atualmente não comporta mais a crescente demanda da vazão, e para tal necessita da 
execução de uma nova rede de galerias paralela com tubo de 1,50 metros de diâmetro;
Considerando que os imóveis urbanos registrados sob as matrículas nº 12.091 e 16.061 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Guaíra, respectivamente lotes nº 13 e 14 da quadra nº 01 do Novo 
Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, não possuem registros de servidão de passagem 
subterrânea de tubulação, sendo necessárias intervenções nos imóveis para implantação de nova 
rede de drenagem com ligação direta com as Ruas Gabriel Fialho Gurgel e Riachuelo;
Considerando que o Município de Guaíra tem sido demandado judicialmente para proceder 
obras e intervenções necessárias para contenção de problemas de inundações e alagamentos 
na localidade, inclusive em razão de danos morais e materiais suportados por particulares, 
conforme se infere dos Autos 1045-37.2012.8.16.0086, 0002378-04.2024.8.16.0086, 0001690-
08.2025.8.16.0086 dentre outros;
Considerando que o art. 5º inciso XXIV, da Constituição Federal, prevê a “desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro”;
 Considerando o Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 que dispõe que “mediante 
declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser desapropriados, pela União, pelos 
Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios”,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, os 
imóveis a seguir descritos:
- Lote urbano nº 13 da Quadra nº 01, situado no Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de 
Guaíra-PR, com área de 645,00 m2, tendo as seguintes confrontações: Frente: Numa distância 
de 15,00 metros, com a rua 17, (Atual rua Gabriel Fialho Gurgel); Direita: Numa distância de 43,00 
metros, com o lote 14; Esquerda: Com distância de 43,00 metros, com o lote 12; Fundos: Numa 
distância de 15,00 metros com o lote denominado Lote Reserva da Prefeitura Municipal de Guaíra, 
matrícula nº 8.573; todos da mesma quadra e loteamento. Imóvel registrado sob a matrícula nº 
12.091 do Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra – PR.
- Lote Urbano nº 14, da Quadra nº 01, situado no Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de 
Guaíra - PR, com área de 471,28m², tendo as seguintes confrontações: Frente: Numa distância 
de 10,95m, com a Rua nº. 17; Direita: Numa distância de 43,00m, com o Lote nº. 15; Esquerda: 
Numa distância de 43,00m, com o Lote nº. 13, e, aos Fundos: Numa distância de 10,95m, com 
o lote denominado Lote Reserva da Prefeitura Municipal de Guaíra, matrícula nº 8.573; todos da 
mesma quadra e loteamento. Imóvel registrado sob a matrícula nº 16.061 do Cartório de Registro 
de Imóveis de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As áreas devidamente identificadas no artigo 1º, objetivam a abertura, conservação e 
melhoramentos de vias e logradouros públicos, consistente em intervenções para implantação de 
rede de drenagem de águas pluviais, nos termos da alínea “i” do art. 5º, do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21.06.1941.
Art. 3º Os imóveis já relacionados deverão ser objeto de avaliação por Comissão constituída para 
tal finalidade, e para os fins de que trata o artigo 10-A do Decreto-Lei 3.365, de 21.06.1941.
Art. 4º As despesas decorrentes da desapropriação, a que refere o presente Decreto, correrão à 
conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente.
Art. 5º Ficam os setores afetos da municipalidade, autorizados a tomar as medidas administrativas 
e/ou judiciais cabíveis para efetivação da desapropriação.
Art. 6º Fica autorizado o recolhimento das custas e encargos incidentes para a regular transferência 
dominial dos imóveis através dos instrumentos jurídicos necessários.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor a data de sua publicação, convalidando atos e providências já 
adotadas para o bom e fiel cumprimento deste ato.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 476/2025
Data: 15.08.2025
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, por 
conclusão de Curso de pós-graduação e de Mestrado, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no Artigo 29 da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online 
sob o nº 3.003/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido a elevação de referência de vencimento a Servidora Pública Municipal, a 
título de incentivo pela conclusão de Curso de pós-graduação e mestrado, conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Kelly Cristina de Oliveira Martinelli 29589-04 50 56 01.09.2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de 
setembro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477/2025
Data: 15.08.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 059/2022, 2.251/2025 e 3.028/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula nº Período Aquisitivo Início/Final
Dinia Liria da Silva Pires 17450-01 2024/202 01.09.2025 a 10.09.2025.
Loiane Sanches Vasconcelos Xavier 25747-01 2022/2023 01.09.2025 a 20.09.2025
Robson da Silva Correia 29839-01 2023/2024 22.12.2025 a 10.01.2026
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA N° 474/2025
Data: 15.08.2025
Ementa: dispõe sobre a operação temporária do semáforo localizado no cruzamento da Avenida 
Almirante Tamandaré com a Avenida Paraná, município de Guaíra, Estado do Paraná, em 
modo intermitente para monitoramento do fluxo de veículos na área do semáforo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o disposto no art. 21, inciso II, e no art. 24, incisos II e III, do Código de Trânsito 
Brasileiro, que conferem ao órgão municipal de trânsito a competência para operar e regulamentar 
a sinalização viária no âmbito de sua circunscrição;
Considerando a Resolução CONTRAN nº 973/2022, que institui o Manual Brasileiro de Sinalização 
de Trânsito – Volume V – Sinalização Semafórica, o qual prevê a possibilidade de operação 
temporária de semáforos em modo amarelo intermitente em situações de engenharia de tráfego, 
manutenção ou testes operacionais;
Considerando a necessidade de verificar, por meio de monitoramento do fluxo de veículos, se os 
transtornos no tráfego urbano têm origem no semáforo ou no trecho da BR-163 sob jurisdição do 
DNIT/PRF, onde se localiza o posto da PRF e lombadas;
Considerando o memorando online sob o nº 3073/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado que o semáforo no cruzamento da Avenida Almirante Tamandaré com a 
Avenida Paraná, no município de Guaíra, Estado do Paraná, opere em modo amarelo intermitente 
por 07 (sete) dias, compreendendo o período de 15 a 22 de agosto de 2025.
Art. 2º A medida visa exclusivamente ao monitoramento do fluxo veicular por meio da sinalização 
semafórica de advertência na área do semáforo, próximo ao Posto da PRF.
Parágrafo único. A sinalização semafórica de advertência tem a função de advertir sobre a 
existência de obstáculo ou situação perigosa, devendo o condutor reduzir a velocidade e adotar 
as medidas de precaução compatíveis com a segurança para seguir adiante, conforme o Manual 
Brasileiro de Sinalização de Trânsito – Volume V.
Art. 3º Durante o período de teste:
I – Será reforçada a sinalização vertical no cruzamento com placas de “PARE” ou “Dê a 
Preferência”;
II – O local será monitorado nos horários de maior fluxo para registro de tempos de fila.
Art. 4º O semáforo retornará à operação normal ao término do período estabelecido no Art. 1º 
desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 475/2025
Data: 15.08.2025
Ementa: constitui o Núcleo de Segurança do Paciente da UPA - Unidade de Pronto Atendimento 
Alberto de Jesus Fernandes, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a Resolução – RDC n° 36, de 25 de julho de 2013, a qual institui ações para a segurança do 
paciente em serviços de saúde, e, considerando o memorando online sob o nº 1.919/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os componentes do Núcleo de Segurança do Paciente, em conformidade 
com a resolução – RDC n° 36, de 25 de julho de 2013, o qual institui as ações para a segurança 
do paciente em serviços de saúde, com intuito de elaborar, implantar, divulgar e manter atualizado 
o Plano de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde, a ser implantado na Unidade de Pronto 
Atendimento Alberto de Jesus Fernandes do município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme 
segue:
I Stéffanie Lourrayne de Melo Moret Enfermeira SCIH Presidente
II Giovane dos Santos Diretor de Enfermagem Vice- Presidente
III Rosimeire Cristina de Souza Enfermeira Assistencial 1º Secretário
IV Franciele Aparecida de Paula Bucalao Farmaceutica  2º Secretário
V Márcio Roberto Soares de Moura Coordenador RUE Membro Executor
VI Lorena Caroline Correa Enfermeira Assistencial Membro Executor
VII Andrei Benites Rodrigues Enfermeiro Assistencial Membro Executor
VIII Ediclei Rodrigues de Lima Enfermeiro Assistencial Membro Executor
IX Ximena Irene Ulcuango Mejia Médica Plantonista Membro Executor
X Eduardo da Silva Araújo Médico Plantonista Membro Executor
XI Francieli Natali Chavez De Borba Técnica em Enfermagem Membro Executor
XII Pábila dos Santos Costa Técnica em Enfermagem Membro Executor
XIII Nair da Silva Conceição Técnica em Enfermagem Membro Executor
XIV Axel Donato da Silva Técnico em Enfermagem Membro Executor
XV João Paulo Bezerra da Costa Recepcionista Membro Executor
XVI Clicia Scatolin da Silva Recepcionista Membro Executor
XVII Luciana Ramon Benedito Auxilar Serviços Gerais Membro Executor
XVIII Marilza Cardozo dos Santos Auxilar Serviços Gerais Membro Executor
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros do Núcleo de Segurança do Paciente é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.748 DE 15 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.168 de 16 de dezembro de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), por anulação de dotações 
orçamentárias, destinado ao reforço da seguinte Dotações Orçamentárias.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.015.MANUTENÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO
(DETRAN)
146-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO2.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
319-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA7.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.055.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA
585-3.3.71.34.00.0001303OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES12.000,00
DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
05.001.10.303.0008.2.059.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
627-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA6.000,00
Total Suplementação:27.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente de anulação da seguinte dotação orçamentária:
Redução
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.015.MANUTENÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO
(DETRAN)
141-3.1.90.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.000,00
143-3.1.91.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS500,00
144-3.3.90.08.00.0001000OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
313-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO7.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.055.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA
586-3.3.71.70.00.0001303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO12.000,00
05.001.10.303.0008.2.059.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
619-3.1.90.13.00.0001303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
620-3.1.90.94.00.0001303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
Total Redução:27.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 15 dias do mês de agosto de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 55/2025
Pregão Eletrônico nº 42/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro automotivo, 
com cobertura total, destinados aos veículos que compõem a frota oficial do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 699,00 (seiscentos e noventa e nove reais).
Vigência: 15/08/2025 a 14/08/2026.
Homologação: 13/08/2025.
Data de Assinatura: 15/08/2025.

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 56/2025
Pregão Eletrônico nº 42/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SEGUROS SURA S/A.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
seguro automotivo, com cobertura total, destinados aos veículos que compõem a 
frota oficial do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 23.099,46 (vinte e três mil e noventa e nove reais e quarenta e seis 
centavos).
Vigência: 15/08/2025 a 14/08/2026.
Homologação: 13/08/2025.
Data de Assinatura: 15/08/2025.
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DECRETO Nº 461/2025
Data: 15.08.2025
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 008/2025 de 11 de agosto de 2025, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base nos dispositivos do Decreto nº 145/2005 de 08.07.2005, e suas respectivas alterações e, 
considerando o memorando sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 008/2025 de 11 de agosto de 2025, da Comissão 
do Programa Municipal de Fomento à Industria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, conforme a seguir:
1. PD 18299/2025 protocolado por MARIA VERONICA BIANCHINI, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.148.629-XX, sito na Estrada Taturi, Cruzeirinho Zona Rural no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico), no valor total 
de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente 
por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da 
comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005.  DEFERIDO.
2. PD 18833/2025 protocolado por VILSON PEREIRA BARROS, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.179.469-XX, sito na Rua Boa Esperança Nº 132, bairro Vila Alta no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total 
de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente 
por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da 
comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
3. PD 18649/2025 protocolado por VALDEMAR PEREIRA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.854.809.XX, sito na Estrada Palmital, s/n Cruzeirinho zona rural no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor 
total de R$ 8.438,50 (oito mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
4. PD 18503/2025 protocolado por SILVANIR ROSSET, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.508.909-XX, sito na estrada p/ o  Maracaju dos Gaúcho zona rural no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor 
total de R$ 8.438,50 (oito mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
5. PD 18671/2025 protocolado por ROSILENE RESENDE RODRIGUES, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.525.799-XX, sito na estrada Joaquim Boiadeiro zona 
rural no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo 
orgânico),no valor total de R$ 8.438,50 (oito mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta 
centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
6. PD 18679/2025 protocolado por ROSANE DE SOUZA ROMÃO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.280.639-XX, sito a Avenida Jose Boaro s/n Distrito de Dr. Oliveira Castro 
no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo 
orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
7. PD 18036/2025 protocolado por NADIR ALVES DA SILVA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.142.179-XX, sito na Rodovia BR 163, s/n no município de Guaíra Estado do 
Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 
(seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
8. PD 19041/2025 protocolado por MARILZA SCHUATZ, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.481.849-XX, sito na comunidade rural de Salamanca no município de Guaíra Estado 
do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 
(seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
9. PD 18230/2025 protocolado por LEONARDO MANAGO, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.146.419-XX, sito a rua Altemar Dutra Nº 70, Jardim Zeballos no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 
6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por 
intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão 
de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
10. PD 18519/2025 protocolado por JOSE GERALDO VAZZOLER, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.085.519-XX, sito a rua Altemar Dutra Nº 70, Jardim Zeballos no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor 
total de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da 
Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo 
requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
11. PD 18496/2025 protocolado por JOSE CARLOS DE FREITAS, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.363.029-XX, sito a rua Ministro Gabriel Passos nº 2989 Vila São Domingos 
no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo 
orgânico),no valor total de R$ 4.994,00 (quatro mil novecentos e noventa e quatro reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
12. PD 18662/2025 protocolado por JOSE ALVES PEREIRA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.479.449-XX, sito a Rua Riachuelo nº 701, centro no município de Guaíra Estado 
do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 8.438,50 
(oito mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), conforme parecer técnico da 
Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo 
requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
13. PD 18608/2025 protocolado por JOEL CARRARA, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.211.499-XX, sito a Comunidade Rural do Cruzeirinho, no município de Guaíra Estado do 
Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 
(seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
14. PD 18492/2025 protocolado por JOAO CARLOS FREITAS, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.661.379-XX, sito a Avenida Almirante Tamandaré nº 1909, no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 
6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por 
intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão 
de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
15. PD 18354/2025 protocolado por JANILSON LUIS HOBOLD, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.344.969-XX, sito a Estrada da Faixinha, no município de Guaíra Estado 
do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 
(seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
16. PD 18596/2025 protocolado por IVONE TEREZA FRIDRICH MENEGAZZI, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.378.939-XX, sito ao Distrito de Bela Vista, no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total 
de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente 
por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da 
comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
17. PD 18410/2025 protocolado por IVONE ANDRADE BORGES TOSTE, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.583.349-XX, sito a Comunidade Rural Agua do Bugre 
no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo 
orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
18. PD 18803/2025 protocolado por EUCIDIO TOSTI, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.923.239-XX, sito a Rua Julieta de França Camargo Iwankiw Nº 1675, no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total 
de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente 
por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da 
comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
19. PD 18634/2025 protocolado por EMERSON JOSE DO NASCIMENTO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.630.399-XX, sito a Estrada Km 25 comunidade rural do 
Rancho Alegre, no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e 
adubo orgânico),no valor total de R$ 8.438,50 (oito mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta 
centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
20. PD 18511/2025 protocolado por EDIVALDO BORGES TOSTI, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.328.259-XX, sito ao Núcleo Rural Comunidade Agua do Bugre no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor 
total de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da 
Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo 
requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
21. PD 18267/2025 protocolado por DANILO DIAS, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.308.339-XX, sito a Comunidade Rural São José no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 (seis 
mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
22. PD 23620/2025 protocolado por ADEMIR DE OLIVEIRA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.888.999-XX, sito ao Ramal Ari Nava Comunidade Rural Espirito Santo no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
23. PD 13717/2025 protocolado por ALINE BONIOLO, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.919.329-XX, sito ao Ramal dos Messias Comunidade Rural Salamanca no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 
(três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
24. PD 18614/2025 protocolado por ALVICIO BECKER SOBRINHO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.802.109-XX, sito ao Lote Rural Nº 11, bairro São José no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total 
de R$ 4.994,00 (quatro mil novecentos e noventa e quatro reais), conforme parecer técnico da 
Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo 
requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
25. PD 22352/2025 protocolado por ANDRE ANTONIO BORTOLOTI, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.675.088-XX, sito a Rua Pastor João Soren, 930 no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário), no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
26. PD 22965/2025 protocolado por ANDREA GOMES DO NASCIMENTO, pessoa física, 

devidamente inscrito no CPF n° XXX.479.339-XX, no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
27. PD 18667/2025 protocolado por ANTONIO CARLOS ALVES, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.829.059-XX, sito a Vila São Domingos no município de Guaíra Estado do 
Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 
(seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
28. PD 18618/2025 protocolado por ANTONIO DUARTE FREITAS NETO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.125.709-XX, sito a Rua Santo Antônio, 125 Chácara nº 
22 no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo 
orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
29. PD 21862/2025 protocolado por ANTONIO ONDINO MAZZUCCO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.063.389-XX, sito a Rua Victoria Bittencourt Gomes Nº 246, Parque 
Hortência no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e 
adubo orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
30. PD 13386/2025 protocolado por AUGUSTO DE PAULA LUZ BORGES, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.523.579-XX, sito a Rua Francisco Murtinho, 637, centro 
no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo 
orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
31. PD 17012/2025 protocolado por CARMEM ELIZETE DALLACOSTA, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.597.069-XX, sito no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 6.889,00 (seis 
mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
32. PD 17609/2025 protocolado por CASSIA PATRICIA ANDREATTA JIANELO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.976.479-XX, sito a Rua Emanoel Silveira Barreto no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico), 
no valor total de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico 
da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada 
pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
33. PD 22312/2025 protocolado por CELSO BERTE, pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° 
XXX.769.959-XX, sito na Comunidade Maracaju dos Gaúchos no município de Guaíra Estado do 
Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e 
nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei CASSIA PATRICIA ANDREATTA JIANELO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° 037.976.479-21, sito a Rua Emanoel Silveira Barreto no município de Guaíra Estado 
do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico), no valor total de R$ 6.889,00 
(seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
34. PD 22759/2025 protocolado por CESARIO FRANCISCO MARQUES, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.779.109-XX, sito na estrada Guaíra/Dr. Oliveira Castro no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
35. PD 22942/2025 protocolado por CLAIR LUIZ PARCIANELO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.109.999-XX, sito na estrada Cruz de Maltas no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
36. PD 16360/2025 protocolado por CLAUDIO LUIZ JIANELO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.418.139-XX, sito na estrada da Faixinha no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
37. PD 19170/2025 protocolado por CLECI PEDRO DE LIMA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.577.628-XX, sito no Núcleo Rural Comunidade Água Verde s/n no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 
(três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
38. PD 23943/2025 protocolado por DANIEL TETSURO ISHIKAWA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.762.899-XX, sito no Ramal Cercar  zona rural no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
39. PD 21270/2025 protocolado por DARCI DE PAULO, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.455.429-XX, sito na estrada 1º de maio Vila Rural Cruzeirinho no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
40. PD 23465 protocolado por DIEGO GONÇALVES DAMACENO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.717.129-XX, sito na rua Anesio Montanhini, 1568, Vila Cruzeirinho no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
41. PD 23609/2025 protocolado por DIVA PEREIRA DA SILVA TEZOLIN, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.738.089-XX, sito no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
42. PD 17693/2025 protocolado por DOUGLAS GOMES COELHO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.636.649-XX, sito na Rua Vicente Fidelis de Souza no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
43. PD 22939/2025 protocolado por EDENILSON MESSIAS DA SILVA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.364.049-XX, sito no Distrito de Bela Vista no município de Guaíra Estado 
do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e 
noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
44. PD 22503/2025 protocolado por EDMILSON DE ALMEIDA GENELHU, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.382.319-XX, sito na Comunidade Rural Agua Branca no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
45. PD 16722/2025 protocolado por ELIAS MARQUES DA SILVA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.014.469-XX, sito na Vila São Domingos no município de Guaíra Estado 
do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e 
noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
46. PD 22048/2025 protocolado por ELIO JOSE DOS REIS, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.773.679-XX, sito na Rua Leonardo Pinto, 182, Distrito de Dr. Oliveira Castro no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total 
de R$ 1.549,50 (um mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme 
parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação 
encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio 
Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 
1.313/2005. DEFERIDO.
47. PD 14843/2025 protocolado por ERNESTO AKIRA HAYASHIDA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.718.749-XX, sito na Rua Corypheu de Azevedo Marques, 328  no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
48. PD 22692/2025 protocolado por EUDES MESSIAS DA SILVA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.082.189-XX, sito na Rua João Marcato, 74, Distrito de Dr. Oliveira Castro 
no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total 
de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por 
intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão 
de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
49. PD 22062/2025 protocolado por FLORISVALDO BONIOLO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.793.199-XX, sito na área Rural Distrito de Bela Vista no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
50. PD 22245/2025 protocolado por FRANCYNE AKIKO TANAKA JULIÃO DO NASCIMENTO, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.188.269-XX, sito na rua Santos Dumont, 1586, 
centro no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor 
total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por 
intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão 
de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
51. PD 23470/2025 protocolado por GENIVALDO BONIOLO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.449.879-XX, sito na área Rural Distrito de Bela Vista no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
52. PD 22210/2025 protocolado por GUILHERME BERTUOL, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.279.139-XX, sito na área Rural Maracaju dos Gauchos no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.

53. PD 23581/2025 protocolado por GUILHERME BORGES DOS SANTOS, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.993.389-XX, sito no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
54. PD 22089/2025 protocolado por GUILHERME JUNIOR DA LUZ, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.791.199-XX, sito na Rua Manoel Antonio Vaz, 1225 Distrito de Dr. Oliveira 
Castro no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor 
total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por 
intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão 
de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
55. PD 21563/2025 protocolado por HENRIQUE DAMASCENO MASTRANGELO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.782.559-XX, sito na área Rural no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
56. PD 17148/2025 protocolado por ILDEFONSO ALVES FERREIRA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.553.219-XX, sito na Estrada São Domingos no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
57. PD 23480/2025 protocolado por ISADORA MAIA GOMES, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.247.949-XX, sito na Rua Monjoli, 1054 no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
58. PD 22052/2025 protocolado por IVANIR CORREIA, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.196.009-XX, sito na Rodovia BR 163 no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 2.479,20 (dois mil quatrocentos e 
setenta e nove reais e vinte centavos), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
59. PD 22940/2025 protocolado por JAIR ALVES COSTA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.694.688-XX, sito na Rua Bandeirantes 1272 no município de Guaíra Estado do 
Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e 
nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
60. PD 15631/2025 protocolado por JOAQUIM DOS SANTOS, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.460.779-XX, sito na Estrada Capelinha, comunidade Rural Quilombola no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
61. PD 23597/2025 protocolado por JOSE CARLOS ABEL, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.583.519-XX, sito na estrada da Faixinha no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
62. PD 22051/2025 protocolado por JOSE CARLOS BERKENBROCK, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.521.579-XX, sito no Núcleo Rural Comunidade Agua do Bugre no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
63. PD 16357/2025 protocolado por JOSE VIEIRA GARCIA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.984.329-XX, sito no Núcleo Rural Comunidade Passo Ita no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
64. PD 22250/2025 protocolado por JOSEFA DE FATIMA VIANA SANTANA MASTRANGELO, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF n° XXX.965.819-XX, sito no Núcleo Rural Comunidade 
Sitio dos Italianos no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos 
(calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico 
da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada 
pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
65. PD 22685/2025 protocolado por JULIO CESAR MESSIAS DA SILVA, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.006.078-XX, sito na Rua Manoel Antônio Vaz no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 
(três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
66. PD 21875/2025 protocolado por JUZEMAR FERRONATO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.484.568-XX, sito na Comunidade Rural Maracaju dos Gauchos no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 
(três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
67. PD 13534/2025 protocolado por LORIS GERALDO PALUDO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.595.209-XX, sito Rua Antônio Prado comunidade Rural do Maracaju dos 
Gaúchos no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no 
valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente 
por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da 
comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
68. PD 21860/2025 protocolado por LUCIMARA FIOROTTI, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.334.279-XX, sito ao núcleo Rural Comunidade Apepu, 107 no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
69. PD 22211 protocolado por LUIGI BERTUOL, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.998.659-XX, sito a Rodovia BR 163 Maracaju dos Gauchos no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
70. PD 13344/2025 protocolado por LUIZ MARCIANO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.160.369-XX, sito ao núcleo Rural Comunidade Apepu no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
71. PD 22409/2025 protocolado por MAICON RODRIGO FERREIRA DA CRUZ, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.247.429-XX, sito ao Núcleo Rural da Comunidade Cruzeirinho 
no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total 
de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por 
intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão 
de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
72. PD 25158/2025 protocolado por MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.850.659-XX, sito Rua Bandeirantes, 300, centro no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
73. PD 23490/2025 protocolado por MARCELINO CAVANHOLI, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.948.230-XX, sito Estrada Roland no município de Guaíra Estado do 
Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e 
nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
74. PD 22017/2025 protocolado por MARCIO SALLES MORAIS, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.884.429-XX, sito ao Núcleo Rural Comunidade Agua Verde, Distrito de 
DR. Oliveira Castro no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos 
(calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico 
da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada 
pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
75. PD 22777/2025 protocolado por MARCOS ROGERIO BOSCARIOLI, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.503.249-XX, sito a Rua Pastor João Soren, 654 no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 
(três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
76. PD 22772/2025 protocolado por MARIA LEOPOLDINA BOSCARIOLI, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.672.749-XX, sito Rua Osvaldo Cruz, 322,  no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 
(três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
77. PD 17864/2025 protocolado por MAURO LOPERA, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.776.939-XX, sito a estrada da Faixinha, 1, Zona Rural no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
78. PD 13757/2025 protocolado por MIGUEL LUIZ BORGES, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.515.479-XX, sito Rua Des. Antonio F. Ferreira da Costa, 708, centro no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
79. PD 17865/2025 protocolado por NILDO APARECIDO LOPERA MILANEZ, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.970.829-XX, sito ao Ramal Amelio Frozza, Vila Rural no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
80. PD 22276/2025 protocolado por NOEL DE OLIVEIRA, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.112.649-XX, sito ao Ramal Menegassi Distrito de  Dr Oliveira Castro no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário), no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
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Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
81. PD 22256/2025 protocolado por PAULO ITAMAR MASTRANGELO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.081.209-XX, sito ao Nucleo Rural Comunidade Sitio dos Italianos no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
82. PD 22433/2025 protocolado por PEDRO MASTRANGELO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.347.659-XX, sito Rua Manoel Rangel de Lima, 1140, Comunidade Rural do 
Cruzeirinho no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no 
valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente 
por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da 
comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
83. PD 21661/2025 protocolado por PEDRO XAVIER DE LIMA FILHO, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.919.269-XX, sito Rua Professor Miguel Camargo, 170, Jardim Guaíra no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
84. PD 21564/2025 protocolado por ROQUE APARECIDO MASTRANGELO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.746.049-XX, sito Estrada Guarani Comunidade Rural Sitio 
dos Italianos no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no 
valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente 
por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da 
comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
85. PD 22253/2025 protocolado por RUBENS SOARES DA SILVA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.453.259-XX, sito ao Núcleo Rural Comunidade Arroio do Tigre Distrito 
de DR. Oliveira Castro no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos 
(calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico 
da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada 
pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
86. PD 22100/2025 protocolado por SAULO DA LUZ, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.388.809-XX, sito Rua Manoel Antônio Vaz 1225, Distrito de DR. Oliveira Castro no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
87. PD 22527/2025 protocolado por SEBASTIAO VELOZO DE OLIVEIRA PRIMO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.456.439-XX, sito Estrada da Faixinha, 345, bairro São 
Jose no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor 
total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por 
intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão 
de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
88. PD 22059/2025 protocolado por SEGUNDO DOS REIS, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.744.269-XX, sito Rua 14 de Novembro, 276, Jardim Zeballos no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
89. PD 22225/2025 protocolado por SERGIO MULLER, pessoa física, devidamente inscrito no CPF 
n° XXX.298.359-XX, sito Rua Oliveira Castro, centro no município de Guaíra Estado do Paraná, 
solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove 
reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária 
Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os 
requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
90. PD 19817/2025 protocolado por SIDNEI LUIZ DALLA COSTA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.278.799-XX, sito a Rua 07 Maracaju dos Gauchos no município de Guaíra 
Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil 
e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da Diretoria de 
Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao requerente 
cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
91. PD 25844/2025 protocolado por VALDEMAR PAPKE, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.371.509-XX, sito a Comunidade Maracaju dos Gaúchos, Zona Rural no município de 
Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total 
de R$ 6.889,00 (seis mil oitocentos e oitenta e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente 
por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da 
comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
92. PD 1567/2025 protocolado por VALDIR SOARES DA SILVA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.013.109-XX, sito Estrada para o Porto Tigre, Distrito de DR. Oliveira 
Castro no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor 
total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por 
intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão 
de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
93. PD 17863/2025 protocolado por VANDERLEI LOPERA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF n° XXX.975.509-XX, sito Rua Amelio Frozza comunidade rural do São Luiz no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 
(três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
94. PD 22217/2025 protocolado por VANDERLEI SOARES DA SILVA, pessoa física, devidamente 
inscrito no CPF n° XXX.397.809-XX, sito Rua Gercino Garcia do Nascimento, 363 Distrito de 
DR. Oliveira Castro no município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos 
(calcário),no valor total de R$ 3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico 
da Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada 
pelo requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
95. PD 21677/2025 protocolado por VASCONCELOS CORREIA DE MELO, pessoa física, 
devidamente inscrito no CPF n° XXX.020.659-XX, sito Rua Santos Dumont, 765, centro no 
município de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 
3.099,00 (três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
96. PD 6798/2025 protocolado por WESLEY LAMPERTI, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.899.609-XX, sito Estrada da Faixinha. Distrito de DR. Oliveira Castro no município 
de Guaíra Estado do Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário),no valor total de R$ 3.099,00 
(três mil e noventa e nove reais), conforme parecer técnico da Diretoria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo requerente por intermédio da 
Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na análise da comissão de fomento, ao 
requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. DEFERIDO.
97. PD 18103/2025 protocolado por HELIO FALKOWSKI, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF n° XXX.664.599-XX, sito a Estrada do Ipê, zona rural do município de Guaíra Estado do 
Paraná, solicita incentivo de insumos (calcário e adubo orgânico),no valor total de R$ 8.438,50 
(oito mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos), conforme parecer técnico da 
Diretoria de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e documentação encaminhada pelo 
requerente por intermédio da Diretoria de Agropecuária Infraestrutura e Meio Ambiente, na 
análise da comissão de fomento, ao requerente cumpre com os requisitos da Lei Nº 1.313/2005. 
DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
Diretoria de Esporte e Lazer do Município de Guaíra/Pr.
REGULAMENTO DA 3ª MEIA MARATONA DE GUAIRA 2025
Registrado sob o memorando online de n° 3.056/2025
O presente regulamento contém as disposições gerais para a 3ª Meia Maratona de Guaíra 2025 e 
Corrida de 5 e 10km e PCD, contemplando as informações necessárias para a realização.
As pessoas que desejarem participar do evento deverão efetivar sua inscrição pela internet ou na 
secretaria de Esportes do Município da cidade de Guaíra-PR.
Data da Prova: 28 de setembro de 2025
Horário: 6:30 horas (Meia Maratona), 6:40hrs (10KM) e 6:50horas (5 KM)
Distâncias: 21km, 10KM, 5km e 5 km - PCD
Posto de Hidratação: A cada 3 km e na chegada das provas
Prazo Máximo para Conclusão da Prova de 5 e 10 km – 3:00horas e 21km 4:00horas após a 
largada.
Obs. Após o tempo máximo estabelecido, o (a) atleta será convidado (a) a entrar no veículo da 
organização para deslocamento até o local de chegada.
Dica de Saúde: Sua saúde e bem-estar são de fundamental importância, com isso, antes de 
se inscrever em uma prova pedestre ou caminhada faça uma avaliação médica e procure um 
profissional para avaliar sua aptidão física.
Inscrições:
(Atenção ao prazo máximo). Até segunda-feira da semana que antecede a semana do evento, 
ou seja, dia 19 de setembro de 2025, ou, antes dessa data, em caso de preenchimento total das 
vagas limitadas (400 no total). Não serão realizadas inscrições posteriores à data limite estipulada, 
salvo alteração determinada pela organização. As inscrições poderão ser feitas pelo link de 
inscrição disponibilizado, ou pessoalmente na Secretaria de Esportes de Guaíra.
Obs.: A data limite das inscrições será respeitada, e posteriormente o dia 19 de setembro de 2025, 
não serão incluídas novas inscrições, sendo que, se houver pendências na inscrição (pagamento) 
as mesmas deverão ser sanadas até a data mencionada da semana que antecede a prova. A 
Secretaria de Esportes de Guaíra, se reserva o direito de não aceitar documento algum posterior 
ao dia estipulado para finalização da competição, sendo considerado como efetivamente inscrito, 
o atleta que cumprir todo o processo de validação da vaga.
Obs.: A data limite para troca de modalidade de prova será 19 de setembro de 2025, não será 
alterado ou repassado inscrição posterior a esta data.
Inscrição das Pessoas com deficiência (PCD):
A sigla PCD significa pessoa com deficiência. Ela se refere a qualquer pessoa que possui uma 
deficiência duradoura.
As inscrições para pessoas com deficiência serão gratuitas, até o limite de 20 vagas e, destinadas 
apenas aos atletas do município de Guaíra, devendo esta comprovar vínculo com o município. 
(Naturalidade, moradia, estudo ou trabalho).
O Atleta Guia poderá participar gratuitamente, porém não terão direito ao Kit da Corrida.
A idade do Atleta Guia deverá respeitar categoria estipulada no ANEXO I.
Pessoas com deficiência (PCD): poderão se inscrever como PCD dentro da categoria as 
seguintes: Cadeirante, Deficiente Visual, Amputado de membros superiores ou inferiores e 
Deficiente Intelectual.
As inscrições de atletas PCDs deverão respeitar a categorização de idade estipulado nos 5 KM, 
conforme tabela
ANEXO I.
A largada da categoria será junto com as demais, respeitando os horários de cada bateria.
Entrega dos kits:
Na entrega de kit (sábado, dia 27/09/2025), só serão entregues os kits dos cadastros completos, 
não havendo possibilidade alguma de validar inscrições nesses momentos.
Atenção: Para efeito de inscrição valerá a idade DE ACORDO COM O ANO DE NASCIMENTO. 
Solicitamos que seja apresentado um documento oficial com foto que comprove a idade do 
participante.
Valores de Inscrição: 0,99 UFG equivalente a R$ 60,40, pagos através de (DAM) Documento de 
Arrecadação Municipal.
Resultados: Sistema de chip. O uso adequado do chip é de responsabilidade do atleta fixado 
atrás do numeral, e, caso o chip seja trocado entre os participantes, ou repassado há alguém 
que não esteja inscrito, os mesmos estarão desclassificados do evento e sujeitos a punições 
administrativas. Não troque e não ceda sua inscrição para outra pessoa: é proibido e ocasionará 
desclassificação.
Será considerado para classificação do pódio o tempo bruto dos atletas pela ordem de chegada 
(os cinco primeiros categoria geral), sendo o restante dos atletas classificados na faixa etária pelo 
tempo líquido.
Kit do Atleta: Os kits deverão ser retirados pelos atletas, mediante apresentação de documento 
oficial com foto e do comprovante de pagamento original da inscrição (quando solicitado). A retirada 
por terceiros, se dará mediante apresentação de documento oficial com foto, original ou fotocópia.
O kit é composto por numeral de corrida (deverá ser fixado na camiseta, na altura do peito), 4 
alfinetes, camiseta e o chip.
Horários de retirada do kit: a retirada do kit será no sábado das 8h às 17h, na Secretaria de 
Esportes do Município, localizado no Ginásio de esportes Robinson Reis
Categorias:
De acordo com a NORMA 12 CATEGORIAS OFICIAIS DO ATLETISMO BRASILEIRO POR FAIXA 
ETÁRIA Aprovada pela Assembleia Geral em 26.04.2014. Atualizada em 07 de fevereiro de 2023 
pelo Conselho de Administração da CBAt.
Art. 1º - As categorias e respectivas faixas etárias da Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt), 
são as abaixo relacionadas, atendendo às determinações previstas nestas Normas, nas Normas 
e Regras da WA (Associação das Federações Nacionais) e da ATLETISMO SUDAMERICANO 
(Confederação Sul-Americana de Atletismo) e de aplicação obrigatória no Atletismo Brasileiro:
§ 8º - Em corridas de rua, a idade MÍNIMA para atletas participarem é a seguinte: - provas com 
percurso até 5km: 14 (catorze) anos completos até 31 de dezembro do ano da prova; - provas com 
percurso menor que 10km: 16 (dezesseis) anos completos até 31 de dezembro do ano da prova; - 
provas com percurso de 10km até 30km: 18 (dezoito) anos completos até 31 de dezembro do ano 
da prova; - Maratona e acima: 20 (vinte) anos completos até 31 de dezembro do ano da prova.
A participação está aberta a atletas de ambos os sexos, de acordo com a tabela abaixo ANEXO I:
CATEGORIA ANO DE NASCIMENTO
05 KM NASCIDOS ATÉ 2009
10 KM NASCIDOS ATÉ 2007
21KM NASCIDOS ATÉ 2007
Premiação:
A premiação será sob forma de medalhas a todos os inscritos que finalizarem as provas e troféus 
de acordo com as tabelas abaixo:
• Será atribuída a premiação em pecúnia (dinheiro) aos classificados gerais até a 5ª 
colocação de cada categoria.
• A premiação será para via deposito bancário diretamente na conta bancária do 
vencedor, após o preenchimento do recibo no prazo de até 30 dias.
• Serão descontados da premiação todos os impostos e taxas devidas, conforme 
legislação tributária vigente.
Geral
ANEXO II
PREMIAÇÃO EM PECÚNIA
PREMIAÇÃO MEIA MARATONA DE GUAIRA - MASCULINO
CATEGORIA 1º 2º 3º 4º 5º
21 k  R$      700,00   R$      600,00   R$      500,00   R$      400,00   R$   300,00
10 k  R$      500,00   R$      400,00   R$      350,00   R$      300,00   R$   250,00
5 k  R$      400,00   R$      350,00   R$      300,00   R$      250,00   R$   200,00
5 k - PCD  R$      350,00   R$      250,00   R$      200,00   R$      100,00   R$   100,00
PREMIAÇÃO MEIA MARATONA DE GUAIRA - FEMININO
CATEGORIA 1º 2º 3º 4º 5º
21 k  R$      700,00   R$      600,00   R$      500,00   R$      400,00   R$   300,00
10 k  R$      500,00   R$      400,00   R$      350,00   R$      300,00   R$   250,00
5 k  R$      400,00   R$      350,00   R$      300,00   R$      250,00   R$   200,00
5 k - PCD  R$      350,00   R$      250,00   R$      200,00   R$      100,00   R$   100,00
TROFEUS
 Geral - Masculino Geral - Feminino
Corrida 5 km
1º ao 5º colocado 1º ao 5º colocado
Corrida 10 km
1º ao 5º colocado 1º ao 5º colocado
Meia maratona
1º ao 5º colocado 1º ao 5º colocado
Corrida 5 km PCD
1º ao 5º colocado
**FAIXA ETÁRIA** Troféus de 1º ao 3º lugar ANEXO III
Corrida de 5 KM
Masculino Feminino
A – Idade de 16 a 25 anos A – Idade de 16 a 25 anos
B – Idade de 26 a 35 anos B – Idade de 26 a 35 anos
C – Idade de 36 a 45 anos C – Idade de 36 a 45 anos
D – Idade de 46 a 60 anos  D – Idade de 46 a 60 anos
F – Idade de 61 anos acima F – Idade de 61 acima
Corrida de 10 KM
Masculino Feminino
A – Idade de 18 a 29 anos A – Idade de 18 a 29 anos
B – Idade de 30 a 39 anos B – Idade de 30 a 39 anos
C - Idade de 40 a 49 anos C - Idade de 40 a 49 anos
D – Idade de 50 a 59 anos  D – Idade de 50 a 59 anos
E – Idade de 60 a 69 anos  E – Idade de 60 a 69 anos
F - Idade de 70 acima F - Idade de 70 acima
Corrida de 21 KM
A – Idade de 18 a 24 anos ZA – Idade de 18 a 24 anos
B – Idade de 25 a 29 anos B – Idade de 25 a 29 anos
C - Idade de 30 a 34 anos C - Idade de 30 a 34 anos
D – Idade de 35 a 39 anos  D – Idade de 35 a 39 anos
E – Idade de 40 a 44 anos  E – Idade de 40 a 44 anos
F - Idade de 45 a 49 anos F - Idade de 45 a 49 anos
G - Idade de 50 a 54 anos G - Idade de 50 a 54 anos
H - Idade de 55 a 59 anos H - Idade de 55 a 59 anos
I - Idade de 60 anos acima I - Idade de 60 anos acima
Trajeto: será atualizado.
O percurso da 3ª meia maratona de Guaíra 2025 serão respectivamente:
5 km:
10 km:
21 km:
Atendimento à saúde: A organização do evento disponibiliza o atendimento a saúde no local da 
prova (enfermeiros, ambulância, etc.) para os primeiros socorros em caso de algum acidente 
que possa vir acontecer com os participantes. Caso seja necessário o atendimento hospitalar e 
medicamentoso, os custos serão de responsabilidade do participante.
Disposições Gerais:
No ato da inscrição, o atleta concordará com as condições estipuladas neste regulamento e 
alegará suas perfeitas condições físicas e de saúde para participar da prova;
As inscrições são pessoais e intransferíveis. Em caso de desistência, a taxa de inscrição não será 
reembolsada;
Não serão realizadas devoluções de taxas de inscrição, exceto por motivo de força maior – lesão, 
acidente e cirurgia – comprovado por apresentação de atestado médico que será analisado pela 
comissão organizadora;
Atletas não inscritos não passarão pelo funil de chegada e não terão seus resultados de prova; A 
organização da prova não se responsabiliza por qualquer acidente ou dano que esses atletas (não 
inscritos) venham sofrer, antes, durante e após o evento. Colabore e se inscreva para usufruir dos 
benefícios da prova;
A organização da prova se reserva o direito de solicitar, a qualquer momento, a documentação do 
atleta para fins de comprovação da idade do mesmo;
A organização da prova reserva-se o direito exclusivo de utilizar e comercializar fotos e filmagens 
oficiais da prova, com imagens dos participantes;
O atleta que não retirar seu chip ou que utilizá-lo de maneira imprópria, não terá seu resultado 
registrado, sem direito a reclamação;
Serão disponibilizados banheiros químicos (quando necessário) no local de largada/chegada da 
prova. A organização recomenda que não sejam levados objetos de valor para a prova;
A prova será realizada com qualquer condição climática, desde que não coloque em risco a 
segurança dos participantes. Decisão e condição que será julgada pelos coordenadores gerais 
da prova;
É obrigatório o uso do numeral de corrida (frente do corpo e na altura do peito);
Independente do controle de trânsito, os atletas deverão manter-se dentro do percurso conforme 
orientação dos fiscais. A não obediência poderá levar à desclassificação do atleta;
Qualquer atitude antidesportiva desclassificará o atleta da prova (ex: desacatar os fiscais, staffs e/
ou organizadores do evento, entre outros);
Os atletas não poderão de forma alguma utilizar acessórios que auxiliem no desempenho da 
corrida, como também, não poderão ser acompanhados por crianças e/ou animais de estimação 
ou treinadores e outras pessoas por meio de bicicleta. A não obediência poderá levar à 
desclassificação do atleta;
A Confederação Brasileira de Atletismo está isenta de quaisquer danos, prejuízos e/ou 
condenações decorrentes de responsabilidade civil contratual ou extracontratual decorrentes da 
prova;
Resultado oficial: será divulgado através de link em até 24 horas do término da prova;
Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do evento.
Guaíra-PR., 15 de agosto de 2025
Organização: Diretoria de Esporte e Lazer do Município de Guaíra/Pr.

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.748 DE 15 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.168 de 16 de dezembro de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), por anulação de dotações 
orçamentárias, destinado ao reforço da seguinte Dotações Orçamentárias.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.015.MANUTENÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO
(DETRAN)
146-3.3.90.30.00.0001000MATERIAL DE CONSUMO2.000,00
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
319-3.3.90.39.00.0001103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA7.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.055.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA
585-3.3.71.34.00.0001303OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES12.000,00
DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO
05.001.10.303.0008.2.059.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
627-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA6.000,00
Total Suplementação:27.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente de anulação da seguinte dotação orçamentária:
Redução
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.006.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
03.006.04.122.0003.2.015.MANUTENÇÃO DO POSTO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO
(DETRAN)
141-3.1.90.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS1.000,00
143-3.1.91.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS500,00
144-3.3.90.08.00.0001000OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO500,00
SERVIDOR E DO MILITAR
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.365.0005.6.033.MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
RECURSOS DA EDUCAÇÃO
313-3.3.90.30.00.0001103MATERIAL DE CONSUMO7.000,00
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.302.0008.2.055.MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA
586-3.3.71.70.00.0001303RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO12.000,00
05.001.10.303.0008.2.059.MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
619-3.1.90.13.00.0001303CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS5.000,00
620-3.1.90.94.00.0001303INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS1.000,00
Total Redução:27.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 15 dias do mês de agosto de 2025.
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 064/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL HOSPITALARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 013/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito FERNANDO DOS 
SANTOS DA SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. MICHELE CRISTINA 
CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 878.622.989-34, 
residente e domiciliado na cidade de ARAPONGAS/PR. representante da empresa. CLASSMED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica reajustado o valor do item 270 do lote 1 do contrato nº 64/2025, passando 
de R$ 2,23 (dois reais e vinte três centavos) para R$ 3,24 (três reais e vinte quatro centavos, 
conforme pedido e notas comprovando o aumento, de acordo com o artigo 125 da Lei 14.133/21 
e cláusula quinta do contrato.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,15 DE AGOSTO DE 2025
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO INTERINO
Contratada
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI Nº 3.699, DE 15 DE AGOSTO DE 2025.
Súmula: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 2.081/2014, que autorizou a cessão de imóvel 
público à empresa L. F. SILVA – MÁQUINAS - ME., para redefinir os critérios de cumprimento de 
encargos e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o Art. 3º da Lei Municipal nº 2.081/2014, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 3º Para fins de obtenção da propriedade definitiva do imóvel, o beneficiário deverá ter 
cumprido, ao longo de cinco anos consecutivos, geração mínima de quatro (04) empregos diretos, 
devidamente registrados em órgão oficial competente.”
Art. 2º Fica alterado a alínea “ f ” do Art. 4º da Lei Municipal nº 2.081/2014, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“f) o beneficiário fica desobrigado de cumprir a contratação, durante 05 (cinco) anos, de seguro 
contra sinistros, compatível com as instalações objeto desta lei, com cláusula beneficiária em favor 
do Município de Pérola.”
Art. 3º Como forma de compensação social pela flexibilização da exigência original, a empresa 
beneficiária compromete-se a doar R$ 30.000,00 em máquinas de costura industrial ao Município, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a publicação desta lei, permitindo a estruturação de 
ações gratuitas de capacitação profissional voltadas à população local, ampliando o retorno social 
da medida e reafirmando o compromisso com o interesse público.
Art. 4º Fica convalidada a doação do imóvel objeto da Lei Municipal nº 2.081/2014 à empresa L. F. 
SILVA – MÁQUINAS  -  ME., desde que atendidos os requisitos revistos conforme esta lei.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR. 15 de agosto de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocinio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 391/2025 DE 15 DE AGOSTO DE 2025.
SÚMULA: Nomeia servidores para comissão de avaliação REFERENTE AO PREGÃO N° 32/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear os seguintes servidores para comporem a Comissão de Avaliação do Pregão n° 
32/2025:
Elaine Cristina Jacopini Araujo, pelo Departamento de Compras
Bruna Debora da Silva Pascuti, pela Secretaria da Fazenda
Dayane Gouveia Ochman, pelo Departamento de Contabilidade
Adenilsom Miranda da Silva, pelo Departamento de Obras
Lucas Calloi de Souza, pelo Departamento de Licitações
Bruno Eduardo Salvador, pelo Dep. de Tributação e Dep. de Patrimônio
Valmiria Lazarim, pelo Departamento de Recursos Humanos
Daniele Fernandes de Souza, pelo Departamento de Controle de Frota
Sirlaine Ferreira Frederico Blasques, pelo Fundo de Previdência
Fabio Henrique Baraldi, Pela Câmara Municipal de Vereadores
Art. 3° Os servidores acima nominados serão responsáveis pela avaliação dos módulos da referida 
licitação, de acordo com a especificação do edital.
Art. 4° A comissão de avaliação consignará sua decisão em ata a ser elaborada em sessão 
reservada, declarando: se atende ou não atende o requisito a comissão terá o prazo de até 03 
(três) dias úteis para apresentação do resultado da prova de conceito.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo jorge do Patrocinio
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 02/2025, DE 13 DE AGOSTO DE 2025
CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS – IRRF À 
SERVIDORA PÚBLICA APOSENTADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A DIRETORA-PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Requerimento para Insenção de IRRF e Laudo Perícial apresentado pela 
Servidora Aposentada Sra. TEREZINHA JOSE DE MELO,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ISENÇÃO do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas – IRRF, nos termos 
do Art. 6º., Incisos XIV da Lei Federal nº. 7.713/1988,  com nova redação dada pelo Art. 47 da Lei 
nº. 8.541/92, pelo Art. 30 da Lei nº. 9.250/95 e pelo Art. 1º. Da Lei nº. 11.052/2004, à Servidora 
Pública Aposentada Sra. TEREZINHA JOSÉ DE MELO, brasileira, solteira, Portadora do RG nº. 
1.949.932 SESP/PR, com registro junto ao Fundo de Previdência do Municpipio de São Jorge do 
Patrocínio (SERVIPREV) Matrículas 269-0 e 29-9, a partir da competência de agosto de 2025.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua afixação/publicação, revogada as 
disposições em contrário.
SIRLAINE FERREIRA F. BLASQUES
Diretora Presidente do RPPS

 
 

PUBLICAÇÃO DE SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Pérola, inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.133/0001-70, torna 

público que solicitou ao Instituto Água e Terra (IAT) a Licença Prévia referente ao 

empreendimento Conjunto Habitacional Diácono Pedrinho, destinado à implantação 

de casas de interesse social, localizado na Estrada Perimetral (prolongamento da Rua 

Aldo Toniato), nº 1113. 

 

 

Pérola, 11 de Agosto de 2025 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2023 
 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e os DETENTOR DA ATA: Empresa: M K F M MARQUES - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 47.640.858/0001-
84, com sede à Rua Takeo Noda,60 – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sra. Marcela Ketelin Farias Mrowskovski Marques, portadora do CPF nº. 057.750.389-83 e do RG: 9.941.493, 
residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o 2° termo aditivo a Ata de Registro de Preços à saber: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 049/2023 uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: Aquisição fracionada de Pedra brita e Areia Lavada para 
atender futuras demandas da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Altônia. A presente Ata de 
Registro de Preços, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passa a vigorar de 
29/06/2025 a 29/06/2026.   

 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 

 
 

 
Altônia, 29 de junho de 2025.  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025 

Processo: nº 59/2025. Pregão Eletrônico nº 39/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresas para a aquisição de gêneros alimentícios, destinados a composição da merenda escolar 
da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 15/08/2025. Vigência: 12 
meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GILMAR A DE SOUZA MERCADO, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.381.403/0001-30, estabelecida na PC Zequinha de Abreu, nº 
44, centro, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:  
Item Cód. Descrição Unidade Quantidade V. Unit. V. Total 

8 219 

ARROZ, branco, tipo 1, longo e fino, composto por grãos no 
mínimo 90% de grãos inteiros, grãos soltos e secos, 
rendimento de 2,5 vezes o seu peso após o cozimento. Isento 
de pedras, fungos ou parasitas, e livre de umidade fragmentos 
ou corpos estranhos. Embalagem íntegra, contendo 
identificação da fabricante data de fabricação, número de lote 
e data de validade. Validade mínima de 06 meses na data de 
entrega (Embalagem plástica contendo 5kg). Sugestões de 
marcas; Zaeli, prato fino, qualidade igual ou superior. 

PCT 1500 R$23,97 R$35.955,00 

19 32129 

CACAU EM PÓ SEM AÇUCAR, produto 100% preparado com o 
cacau obtido por processo tecnológico adequado, não 
podendo conter outras substâncias. Ingredientes básicos; 
cacau em pó solúvel. Características; pó homogêneo, cor 
própria, cheiro característico, sabor próprio. Embalagem 
íntegra, contendo identificação da fabricante data de 
fabricação, número de lote informação nutricional, lista de 
ingredientes e data de validade. Validade mínima de 06 meses 
na data de entrega.  (Embalagem contendo no mínimo 200g).  

  PCT 600 R$15,38 R$9.228,00 

21 10993 

CEBOLA, branca, in natura, tamanho médio, frescas, com grau 
de maturidade médio, estar intactas, livres de rachaduras, 
cortes e esmagamento. Também não devem conter terra na 
sua superfície externa. O produto não poderá apresentar 
superfície úmida e pegajosa, livre de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. O produto deverá ser entregue em 
embalagem própria e resistente. 

KG 800 R$5,77   R$4.616,00 

26 32130 

CHOCOLATE EM PÓ, produto preparado com o cacau obtido 
por processo tecnológico adequado e açúcar, podendo conter 
outras substâncias alimentícias. Ingredientes básicos; cacau em 
pó solúvel (Mínimo de 70%), açúcar, aromatizante, outros 
ingredientes que não descaracterizem o produto e permitido 
na legislação e outros aditivos permitidos na legislação, pó 
homogêneo, cor própria, cheiro característico, sabor doce 
próprio. Embalagem íntegra, contendo identificação da 
fabricante data de fabricação, número de lote, informação 
nutricional, lista de ingredientes e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega.  (Embalagem 
contendo 500g). Sugestões de marcas; Zaeli, qualidade igual ou 
superior. 

PCT 50 R$11,12 R$556,00 

28 628 

COCO RALADO, farinha de coco, puro, sem açúcar, de boa 
qualidade. Embalagem íntegra, contendo identificação da 
fabricante data de fabricação, número de lote, informação 
nutricional, lista de ingredientes e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega. (Embalagem 
contendo 100g). 

PCT 120 R$8,31      R$997,20 

32 18137 

EXTRATO DE TOMATE, sem açúcar e sem sal, tendo como 
ingrediente tomate, não contém glúten, consistência em creme 
e sem corantes artificiais. Isento de sujidades e fermentação. 
Embalagem original de fábrica em sachê. Embalagem íntegra, 
contendo identificação da fabricante data de fabricação, 
número de lote, informação nutricional, lista de ingredientes e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem contendo 300g). Sugestões de marcas; 
Fugini, Predilecta, Bonare, qualidade igual ou superior 

SAC 2000 R$3,70 R$7.400,00 

34 13918 

FARINHA DE MANDIOCA BIJU, produto obtido dos processos de 
ralar e torrar a mandioca, seca, isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas e livres de umidade e fragmentos 
estranhos. Embalagem íntegra, contendo identificação da 

PCT 400 R$6,58 R$2.632,00 
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fabricante data de fabricação e número de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
(Embalagem plástica contendo 500g). Sugestões de marcas; 
Amafil, Zaeli, Deusa, qualidade igual ou superior 

35 7973 

FARINHA DE MANDIOCA FINA BRANCA, Produto obtido dos 
processos de ralar e torrar a mandioca, fina, seca, isenta de 
matéria terrosa, fungos ou parasitas e livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de 
lote, com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem contendo 1 kg). 

PCT 80 R$7,39 R$591,20 

36 32131 

FARINHA DE MILHO BIJU, produto obtido pela torração do grão 
de milho, previamente macerado, socado e peneirado, tipo 
biju, amarelo, sem sal, embalada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes. Embalagem 
íntegra, contendo identificação da fabricante data de 
fabricação e número de lote, com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. (Embalagem contendo 
500g). Sugestões de marcas; Zaeli,  

PCT 350 R$4,67  R$1.634,50 

40 2458 

FERMENTO BIOLOGICO, produto granulado e seco. Isentos de 
materiais terrosos e detritos vegetais e animais, não possuir 
cheiro de mofo e sabor amargo. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de 
lote, com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem contendo 125g). 

PCT 10 R$4,67 R$46,70 

41 18138 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO, aspecto, cor, odor e sabor 
característico do produto e livre de parasitas e larvas. 
Embalagem íntegra, contendo identificação do fabricante, data 
de fabricação e número de lote, com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega.  (Embalagem contendo 
100g). 

LA 400 R$4,64 R$1.856,00 

49 32134 

CREME DE LEITE UHT, homogeneizado. Ingredientes; creme de 
leite pasteurizado com 17% de gordura, leite em pó desnatado, 
espessantes e estabilizantes. Embalagem contendo a 
identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com validade mínima 
de 6 meses no momento da entrega. Embalagem contendo no 
miminho 200 gramas. 

CX 200 R$4,03 R$806,00 

52 32135 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, fluido, temperatura média de 
4º a 6ºC, NÃO CONGELADO no momento da entrega, de 
origem animal, de cor branca opaca. Embalagem primaria 
integra, limpa, com identificação do produto, especificações 
dos ingredientes, informação nutricional, ingredientes, marca 
do fabricante e informação do mesmo, prazo de validade de no 
mínimo 3 dias da data de entrega, temperatura adequada de 
armazenamento e transporte, e demais informações de 
rotulagem de acordo com a legislação vigente. (Embalagem de 
1 litro). 

LT 12000 R$6,44 R$77.280,00 

66 240 

MILHO, verde, em conserva, acondicionado em sachê ou 
embalagens longa vida (tetra park), íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. Composição do produto: milho verde 
e salmoura (água e sal). A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, lista de ingredientes, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. (Embalagem 170g). 
Sugestões de marcas; Fugini, Quero, Predilecta, qualidade igual 
ou superior. 

SAC 400 R$3,64 R$1.456,00 

79 2015 

TOMATE, in natura, para salada, fruto fresco de tamanho 
médio, com características íntegras, apresentando-se mesclado 
(70% maduro) e de primeira qualidade; fresco, limpo, 
coloração uniforme; apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. O produto 
deverá ser entregue em embalagem própria e resistente. 

KG 800 R$7,72 R$6.176,00 

83 22229 

CARNE BOVINA, de primeira qualidade, cortada em CUBOS 
(4x4 cm) resfriada de 0º a 7º graus (não antes congelada) 
Carne de cor vermelha brilhante ou púrpura, sem a presença 
de manchas de qualquer espécie, sebo, parasitas ou larvas. 

KG 2200 R$34,83 R$76.626,00 
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Deve apresentar sabor e odor característicos agradáveis. 
Percentual de gordura aceitável será de 5%. Pecas aceitáveis: 
patinho, paleta ou acém. Embalado em sacos de polietileno, 
resistente, atóxico e intacto e com etiqueta contendo o peso. 
Produto com certificação e selos de inspeção conforme 
legislação vigente. 

85 32138 

CARNE BOVINA, de primeira qualidade, MOÍDA resfriada 0° a 
7°C (não antes congelada). Carne de cor vermelha brilhante ou 
púrpura, sem manchas, de qualquer espécie, nem sebo, nem 
parasitos ou larvas. Devem apresentar sabor e odor 
característicos agradáveis. Percentual de gordura aceitável será 
de 5%. Peças aceitáveis: patinho, paleta ou acém. Embalado 
em sacos de polietileno, resistente, atóxico, intacto e com 
etiqueta contendo o peso. Produto com certificação e selos de 
inspeção conforme legislação vigente. Cota Reservada 25% 

KG 1500 R$25,41 R$ 38.115,00 

87 22231 

COXINHA DA ASA DE FRANGO, congelada, (até -12°C 
negativos), drumet, cor amarela-rosada, sem manchas, nem 
parasitos, nem larvas. Devem apresentar odor e sabor 
característicos agradáveis. Embalado em sacos de polietileno, 
resistente, atóxico, intacto e com etiqueta contendo o peso. 
Produto com certificação e selos de inspeção conforme 
legislação vigente. 

KG 2000 R$15,81 R$31.620,00 

93 27811 

FILÉ DE PEIXE, tilápia de primeira qualidade, limpo, sem 
espinha, fatiados em bifes de 100g em média, congelados a ( -
12°c), isentas de aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de micro-
organismos. Devidamente selada, com especificação de peso, 
validade, do produto e procedência. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedências, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
peso do produto, número do registro do ministério da 
agricultura SIF. 

KG 350 R$41,71 R$14.598,50 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$312.190,10 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 312.190,10 (trezentos e doze mil e cento e noventa reais e dez centavos). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025 

Processo: nº 59/2025. Pregão Eletrônico nº 39/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresas para a aquisição de gêneros alimentícios, destinados a composição da merenda escolar 
da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 15/08/2025. Vigência: 12 
meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GOMES & RONCOLATO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.804.719/0001-14, estabelecida na AV Dona Pérola Byington, nº 2376, 
centro, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:  

Item Cód. Descrição Unidade Quantidade V. Unit. V. Total 

2 13926 

AÇAFRÃO, cúrcuma em pó. Embalagem íntegra, contendo 
identificação da fabricante data de fabricação, número de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem plástica contendo 50g). 

PCT 100 R$2,02 R$202,00 

3 22223 

AÇÚCAR, cristal, branco, contendo no mínimo 99,3% de 
carboidrato por porção deverá ser fabricado de cana-de-açúcar 
livre de fermentação. Aspecto granuloso fino, isento de matéria 
terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos. Embalagem 
íntegra, contendo identificação da fabricante data de fabricação, 
número de lote e data de validade. Validade mínima de 06 
meses na data de entrega (Embalagem plástica contendo 5kg).  

PCT 500 R$21,50 R$10.750,00 

4 27794 

ADOÇANTE DIETÉTICO, conteúdo líquido, composto 100% por 
xilitol, sulcralose, e/ ou stévia. Sem parabenos ou outro aditivo 
químico. Embalagem íntegra, contendo identificação da 
fabricante data de fabricação, número de lote e data de 
validade. Validade mínima de 06 meses na data de entrega. 
(Embalagem de no mínimo 80 ml). 

UN 5 R$9,09 R$45,45 

6 765 

AMENDOIN, sem casca, in natura, fresco, crocante ao ser 
torrado, isento de impurezas, umidade e fragmentos estranhos. 
Embalagem íntegra, contendo identificação da fabricante data 
de fabricação, número de lote e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega (Embalagem plástica 
contendo de 400g a 500g) 

PCT 100 R$9,00 R$900,00 

13 10999 

BISCOITO DOCE SEM LACTOSE TIPO MAIZENA: tradicional, tendo 
como ingredientes Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho, açúcar, açúcar invertido, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, fermento químico (bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), emulsificante 
(lecitina de soja), aromatizante, antioxidante (ácido cítrico). 
Serão rejeitados biscoitos malcozidos ou queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem íntegra, contendo identificação da 
fabricante data de fabricação, número de lote, informação 
nutricional, lista de ingredientes e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega. A embalagem deve 
conter a seguinte informação “sem lactose” ou “Não contem 
leite” ou ainda apresentar laudo do fabricante onde consta que 
o produto é livre de lactose. O biscoito não deve apresentar leite 
e seus derivados em sua composição (Embalagem plástica 
contendo no mínimo 350g). Sugestões de marcas; Liane, 
qualidade igual ou superior 

PCT 60 R$6,48 R$388,80 

14 13924 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, formato redondo ou quadrado, de 
coco, leite, tradicional, tendo como ingredientes Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido de milho, açúcar, 
açúcar invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal, fermento 
químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato dissódico), melhorador de farinha (metabissulfito de 
sódio), emulsificante (lecitina de soja), aromatizante, 
antioxidante (ácido cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem contendo 
identificação da fabricante data de fabricação, número de lote e 
data de validade, informação nutricional e lista de ingredientes. 
(Embalagem plástica contendo no mínimo 350g). Sugestões de 
marcas; Renata, Ninfa, Galo, qualidade igual ou superior. 

PCT 400 R$5,92 R$2.368,00 
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15 32127 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE CHOCOLATE, tendo como 
ingredientes Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, amido de milho, açúcar, açúcar invertido, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, fermento químico (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato dissódico), melhorador de 
farinha (metabissulfito de sódio), emulsificante (lecitina de soja), 
aromatizante, antioxidante (ácido cítrico). Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Acondicionados em saco plástico atóxico. Embalagem contendo 
identificação da fabricante data de fabricação, número de lote, 
informação nutricional, lista de ingredientes e data de validade. 
(Embalagem plástica contendo no mínimo 300g). Sugestões de 
marcas; Renata, Ninfa, Galo, qualidade igual ou superior. 

PCT 600 R$5,93 R$3.558,00 

16 32128 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE LEITE, NATA OU COCO, 
tendo como ingredientes Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, amido de milho, açúcar, açúcar invertido, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, fermento químico (bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), emulsificante 
(lecitina de soja), aromatizante, antioxidante (ácido cítrico). 
Serão rejeitados biscoitos malcozidos ou queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionados em saco plástico atóxico. 
Embalagem contendo identificação da fabricante data de 
fabricação, número de lote, informação nutricional, lista de 
ingredientes e data de validade. (Embalagem plástica contendo 
no mínimo 300g). Sugestões de marcas; Renata, Ninfa, Galo, 
qualidade igual ou superior. 

PCT 800 R$5,09 R$4.072,00 

17 18104 

BISCOITO SALGADO SEM LACTOSE, tipo crean creker, tradicional, 
tendo como ingredientes Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, amido de milho, açúcar, açúcar invertido, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, fermento químico (bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), emulsificante 
(lecitina de soja), aromatizante, antioxidante (ácido cítrico). 
Serão rejeitados biscoitos malcozidos ou queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionados em saco plástico atóxico. 
Embalagem contendo identificação da fabricante data de 
fabricação, informação nutricional, lista de ingredientes, número 
de lote e data de validade. Validade mínima de 06 meses na data 
de entrega. A embalagem deve conter a seguinte informação 
“sem lactose” ou “Não contem leite” ou ainda apresentar laudo 
do fabricante onde consta que o produto é livre de lactose. O 
biscoito não deve apresentar leite e seus derivados em sua 
composição. (Embalagem plástica contendo no mínimo 350g). 
Sugestões de marcas; Liane, qualidade igual ou superior. 

PCT 60 R$5,90 R$354,00 

18 11004 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRAKER, formato quadrado, 
tendo como ingredientes Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, amido de milho, açúcar, açúcar invertido, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, fermento químico (bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), emulsificante 
(lecitina de soja), aromatizante, antioxidante (ácido cítrico). 
Serão rejeitados biscoitos malcozidos ou queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionados em saco plástico atóxico. 
Embalagem contendo identificação da fabricante data de 
fabricação, número de lote, informação nutricional, lista de 
ingredientes e data de validade. (Embalagem plástica contendo 
no mínimo 350g). Sugestões de marcas; Renata, Ninfa, Galo, 
qualidade igual ou superior. 

PCT 400 R$5,83 R$2.332,00 

20 7972 CANELA EM CASCA, de boa qualidade, desidratada, e em bom 
estado de conservação. (Embalagem de20g a 50 g)   PCT 40 R$2,67 R$106,80 
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25 13928 

CHIMICHURRI, ervas finas desidratadas, composto de salsinha, 
alho, cebola, tomilho, orégano, pimentão vermelho, louro, 
mostarda em pó, salsão. Embalagem íntegra, contendo 
identificação da fabricante data de fabricação, número de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses na data de 
entrega (Embalagem de plástica contendo 30g). 

PCT 1200 R$4,02 R$4.824,00 

29 18041 

COLORAU, produto obtido do pó do urucum, pó fino, de 
coloração avermelhada. Sem a presença de sujidade ou matérias 
estranhas. Odor e sabor característicos. Embalagem íntegra, 
contendo identificação da fabricante data de fabricação, número 
de lote e data de validade. Validade mínima de 06 meses na data 
de entrega. (Embalagem de polietileno contendo 500g). 

PCT 400 R$7,15 R$2.860,00 

30 26205 

CRAVO, da índia de boa qualidade e em bom estado de 
conservação. Embalagem íntegra, contendo identificação da 
fabricante data de fabricação, número de lote e data de 
validade. Validade mínima de 06 meses na data de entrega. 
(Embalagem de polietileno contendo de 20g a 50g). 

PCT 40 R$3,77 R$150,80 

31 5648 

ERVA DOCE, flor desidratada, de boa qualidade e em bom 
estado de conservação. Embalagem íntegra, contendo 
identificação da fabricante data de fabricação, número de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem de 30g a 50g). 

PCT 100 R$5,58 R$558,00 

37 736 

FARINHA DE TRIGO, obtida pela moagem exclusiva do grão de 
trigo, isento de terra, sem umidade. O produto deverá ter 
aspecto de pó fino, branco, com cheiro e sabor próprios. O 
produto deve atender a Resolução nº 344 de 13/12/02 
(fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). Embalagem 
íntegra, contendo identificação do fabricante, data de fabricação 
e número de lote, com prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. (Embalagem contendo 5 kg). 

PCT 140 R$21,93 R$3.070,20 

44 30342 

FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE, para lactentes com 
intolerância à lactose. Atendendo as recomendações do Codex 
alimentarius FAO/OMS.  Isenta de lactose, à base de leite de 
vaca, óleos vegetais e maltodextrina enriquecida com vitaminas, 
nucleotídeos, minerais, ferro e outros oligoelementos. 
Distribuição calórica: carboidrato 44%, sendo 100% 
maltodextrina, proteína 8%, sendo 100% caseina e lipídeo 45%. 
(Embalagem lata contendo 400g). Sugestões de marcas; Nestlé 
NAN SL, Danone APTAMIL SL, qualidade igual ou superior. 

LT 30 R$79,35 R$2.380,50 

45 30343 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ HIPOALERGÊNICA, para lactentes de 
0 a 12 meses, com proteína extensamente hidrolisada de soro 
do leite, com DHA, ARA e TCM. Indicado nos casos de alergia a 
proteína do leite de vaca e/ou soja, isento de lactose, galactose, 
sacarose, frutose, soja e glúten. (Embalagem lata contendo 400 
gramas).  Sugestões de marcas; Nestlé ALTHERA, Danone 
APTAMIL pepti, Danone PREGOMIM, qualidade igual ou 
superior. 

LT 20 R$105,55 R$2.111,00 

46 18139 

FUBÁ, de milho, sem glúten, produto obtido pela moagem do 
grão de milho, deverão ser fabricadas a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. 
Não poderão estar úmidos, mofados ou rançosos.  Embalagem 
íntegra, contendo identificação da fabricante data de fabricação 
e número de lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses 
a partir da data de entrega. (Embalagem contendo 1kg). 
Sugestão de marcas; Sinhá, Joia, Zaeli. 

PCT 800 R$5,48 R$4.384,00 

51 18143 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, produto obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação humana, 
mediante processos tecnologicamente adequados.  Embalagem 
íntegra, contendo identificação da fabricante data de fabricação 
e número de lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses 
a partir da data de entrega. Produto enriquecido em cálcio, 
ferro, zinco, e vitamina C, vitaminas A e D. (Embalagem de 400 
gramas) 

PCT 120 R$18,65 R$2.238,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº             : 85/2025 
b) Licitação Nrº             :            32/2025 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 15/08/2025 
e) Objeto Homologado  : CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚbLICO 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTO LOCALIZADO 
NA ÁREA INTERNA DO CENTRO DE EVENTOS JAIME 
CANET JUNIOR, DURANTE A REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 73º 
(SEPTUAGÉSIMO TERCEIRO) ANIVERSÁRIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE/PR, QUE ACONTECERÁ ENTRE 
OS DIAS 22 A 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) TERCERIZA - PRESTADORA DE SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
21.116.767/0001-50 no valor total dos itens vencidos de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 15 de agosto de 2025. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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53 2682 

LEITE UHT SEM LACTOSE, leite UHT (pasteurizado) integral ou 
semidesnatado para dietas com restrição de lactose tendo como 
ingredientes Leite semidesnatado, enzima lactase e 
estabilizantes, citrato de sódio, trifosfato de sódio, monofosfato 
de sódio e difosfato de sódio. Envasado sob condições 
assépticas em embalagens esterilizadas e hermeticamente 
fechadas, embalagem Cartonada Longa Vida. Registro no 
respectivo órgão regulador. Embalagem contendo identificação 
da fabricante data de fabricação e número de lote, informação 
nutricional, lista de ingredientes, com prazo de validade de no 
mínimo 03 meses na data de entrega. A embalagem deve conter 
os dizeres “Zero Lactose” ou “Sem lactose”. (Embalagem 1 litro). 
Sugestões de marcas; Frimesa, Piracanjuba, Italac, qualidade 
igual ou superior. 

LT 600 R$7,57 R$4.542,00 

54 11010 

LEITE UHT, leite fluido de vaca integral, homogeneizado, 
submetido ao processo de ultra pasteurização, U.H.T., envasado 
sob condições assépticas em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas, embalagem Cartonada Longa Vida, 
tendo como ingredientes leite integral. Registro no respectivo 
órgão regulador. Embalagem contendo identificação da 
fabricante data de fabricação e número de lote com prazo de 
validade. (Embalagem 1 litro). Sugestões de marcas; Líder, 
Piracanjuba, Frimesa, qualidade igual ou superior. 

LT 600 R$6,82 R$4.092,00 

57 18148 

MACARRÃO AVE MARIA, SEM OVOS, fabricado a partir de 
matérias primas de boa qualidade, bom rendimento, que não 
fique papa ou grudento. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de lote, 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem de 500g). Sugestões de marcas; Renata, 
Galo, Barila, qualidade igual ou superior. 

PCT 20 R$4,65 R$93,00 

58 18145 

MACARRÃO PARAFUSO, com ovos, fabricado a partir de 
matérias primas de boa qualidade, bom rendimento, que não 
fique papa ou grudento. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de lote, 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem de 500g). Sugestões de marcas; Renata, 
Galo, Barila, qualidade igual ou superior. 

PCT 2600 R$4,78 R$12.428,00 

59 11011 

MACARRÃO LETRINHA, para bebês SEM OVOS, fabricados a 
partir de matérias primas de boa qualidade, bom rendimento, 
que não fique papa ou grudento. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de lote, 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem de 500g). Sugestões de marcas; Renata, 
Galo, Barila, qualidade igual ou superior. 

PCT 500 R$5,71 R$2.855,00 

60 18057 
MACARRÃO SEM GLÚTEN, de arroz, milho, ou mandioca, 
formato espaguete, penne ou parafuso. (Embalagem de no 
mínimo 400 gramas). 

PCT 20 R$6,60 R$132,00 

62 27800 

MANTEIGA SEM LACTOSE ou ZERO LACTOSE, com sal, 
embalagem primária com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes; informação nutricional, lista de 
ingredientes, marca do fabricante, licenças e autorizações do 
mesmo de acordo com a legislação, prazo de validade de no 
mínimo 40 após a entrega. (Embalagem de 500 gramas). 

POT 50 R$15,51 R$775,50 

63 32136 

MANTEIGA, com sal, embalagem primária com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 
lista de ingredientes, marca do fabricante, licenças e 
autorizações do mesmo de acordo com a legislação, prazo de 
validade de no mínimo 40 dias após a entrega. (Embalagem de 
500 gramas). 

POT 900 R$29,69 R$26.721,00 
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67 1981 

ÓLEO DE SOJA, tipo 1, produto obtido do grão de soja que sofreu 
processo tecnológico adequado, líquido viscoso, refinado, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Deve ter 
maiores quantidades de gorduras monoinsaturadas e poli 
saturadas e menores quantidades de gorduras saturadas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 
informação nutricional, lista de ingredientes, data de validade e 
quantidade do produto. (Embalagem pet contendo 900 ml). 

GRF 1300 R$8,21 R$10.673,00 

68 16914 

ÓLEO DE GIRASSOL, tipo 1, produto obtido da semente de 
girassol que sofreu processo tecnológico adequado, líquido 
viscoso, refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas. Deve ter maiores quantidades de gorduras 
monoinsaturadas e poli saturadas e menores quantidades de 
gorduras saturadas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, número do lote data de 
fabricação, informação nutricional, lista de ingredientes, data de 
validade e quantidade do produto. (Embalagem pet contendo 
900 ml). 

GRF 400 R$11,70 R$4.680,00 

69 22225 

ORÉGANO, tempero, de boa qualidade e em bom estado de 
conservação. Embalagem íntegra, contendo identificação do 
fabricante, data de fabricação e número de lote, com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de entrega.  
(Embalagem contendo de 20g a 50g). 

PCT 150 R$2,76 R$414,00 

74 18177 

POLVILHO AZEDO, de boa qualidade, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas.  Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de lote, 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem de 500 gramas). 

PCT 30 R$5,19 R$155,70 

75 11014 

POLVILHO DOCE de boa qualidade isentas de matérias terrosas, 
parasitas e larvas.  Embalagem íntegra, contendo identificação 
do fabricante, data de fabricação e número de lote, com prazo 
de validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
(Embalagem de 500 gramas). 

PCT 30 R$5,79 R$173,70 

84 24458 

CARNE BOVINA, de primeira qualidade, MOÍDA resfriada 0° a 7°C 
(não antes congelada). Carne de cor vermelha brilhante ou 
púrpura, sem manchas, de qualquer espécie, nem sebo, nem 
parasitos ou larvas. Devem apresentar sabor e odor 
característicos agradáveis. Percentual de gordura aceitável será 
de 5%. Peças aceitáveis: patinho, paleta ou acém. Embalado em 
sacos de polietileno, resistente, atóxico, intacto e com etiqueta 
contendo o peso. Produto com certificação e selos de inspeção 
conforme legislação vigente. Cota Principal 75% 

KG 4500 R$25,42 R$ 114.390,00 

86 27924 

COXA/ SOBRE COXA DE FRANGO, congelada, (até -12°C 
negativos), cor amarela-rosada, sem manchas, nem parasitos, 
nem larvas. Devem apresentar odor e sabor característicos 
agradáveis. Embalado em sacos de polietileno, resistente, 
atóxico, intacto e com etiqueta contendo o peso. Produto com 
certificação e selos de inspeção conforme legislação vigente. 

KG 2200 R$11,41 R$25.102,00 

88 32139 

PEITO DE FRANGO, sassami, sem pele e sem osso congelado, 
(até -12°C negativos), em embalagem primaria, vedada, com 
etiqueta contendo peso, procedência, lote, data de produção e 
validade. Devem apresentar sabor e odor característicos 
agradáveis, sem manchas parasitas ou larvas. Produto com 
certificação e selos de inspeção conforme legislação vigente. 

KG 2200 R$21,44 R$47.168,00 

94 32140 

CARNE BOVINA, PATINHO, cortada em TIRINHAS (3x6 cm) 
resfriada de 0º a 7º graus (não antes congelada) Carne de cor 
vermelha brilhante ou púrpura, sem a presença de manchas de 
qualquer espécie, sebo, parasitas ou larvas. Deve apresentar 
sabor e odor característicos agradáveis. Percentual de gordura 
aceitável será de 5%. Peças aceitáveis: patinho. Embalado em 
sacos de polietileno, resistente, atóxico e intacto e com etiqueta 
contendo o peso. Produto com certificação e selos de inspeção 
conforme legislação vigente. 

KG 500 R$34,09 R$17.045,00 
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95 27813 

LINGUIÇA DE CARNE DE FRANGO, fina, resfriada, de primeira 
qualidade, apresentando-se me gomos uniformes e adicionada 
de toucinho e condimentos naturais em proporções adequadas, 
embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento de consumo, acondicionadas em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedências, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, peso do produto, número do registro 
do ministério da agricultura sif/dipoa (departamento inspeção 
de produtos de origem animal) e carimbo de inspeção do SIF. 

KG 250 R$16,85 R$4.212,50 

98 32143 

CAMOMILA, pura, desidratada, de boa qualidade. Embalagem 
íntegra, contendo identificação da fabricante data de fabricação, 
número de lote e data de validade. Validade mínima de 06 
meses na data de entrega (Embalagem de plástica de 10g) 

PCT 159 R$2,36 R$375,24 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$323.681,19 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 323.681,19 (trezentos e vinte e três mil, seiscentos e oitenta e um reais, dezenove 
centavos). 
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25 13928 

CHIMICHURRI, ervas finas desidratadas, composto de salsinha, 
alho, cebola, tomilho, orégano, pimentão vermelho, louro, 
mostarda em pó, salsão. Embalagem íntegra, contendo 
identificação da fabricante data de fabricação, número de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses na data de 
entrega (Embalagem de plástica contendo 30g). 

PCT 1200 R$4,02 R$4.824,00 

29 18041 

COLORAU, produto obtido do pó do urucum, pó fino, de 
coloração avermelhada. Sem a presença de sujidade ou matérias 
estranhas. Odor e sabor característicos. Embalagem íntegra, 
contendo identificação da fabricante data de fabricação, número 
de lote e data de validade. Validade mínima de 06 meses na data 
de entrega. (Embalagem de polietileno contendo 500g). 

PCT 400 R$7,15 R$2.860,00 

30 26205 

CRAVO, da índia de boa qualidade e em bom estado de 
conservação. Embalagem íntegra, contendo identificação da 
fabricante data de fabricação, número de lote e data de 
validade. Validade mínima de 06 meses na data de entrega. 
(Embalagem de polietileno contendo de 20g a 50g). 

PCT 40 R$3,77 R$150,80 

31 5648 

ERVA DOCE, flor desidratada, de boa qualidade e em bom 
estado de conservação. Embalagem íntegra, contendo 
identificação da fabricante data de fabricação, número de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses na data de 
entrega. (Embalagem de 30g a 50g). 

PCT 100 R$5,58 R$558,00 

37 736 

FARINHA DE TRIGO, obtida pela moagem exclusiva do grão de 
trigo, isento de terra, sem umidade. O produto deverá ter 
aspecto de pó fino, branco, com cheiro e sabor próprios. O 
produto deve atender a Resolução nº 344 de 13/12/02 
(fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). Embalagem 
íntegra, contendo identificação do fabricante, data de fabricação 
e número de lote, com prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. (Embalagem contendo 5 kg). 

PCT 140 R$21,93 R$3.070,20 

44 30342 

FORMULA INFANTIL SEM LACTOSE, para lactentes com 
intolerância à lactose. Atendendo as recomendações do Codex 
alimentarius FAO/OMS.  Isenta de lactose, à base de leite de 
vaca, óleos vegetais e maltodextrina enriquecida com vitaminas, 
nucleotídeos, minerais, ferro e outros oligoelementos. 
Distribuição calórica: carboidrato 44%, sendo 100% 
maltodextrina, proteína 8%, sendo 100% caseina e lipídeo 45%. 
(Embalagem lata contendo 400g). Sugestões de marcas; Nestlé 
NAN SL, Danone APTAMIL SL, qualidade igual ou superior. 

LT 30 R$79,35 R$2.380,50 

45 30343 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ HIPOALERGÊNICA, para lactentes de 
0 a 12 meses, com proteína extensamente hidrolisada de soro 
do leite, com DHA, ARA e TCM. Indicado nos casos de alergia a 
proteína do leite de vaca e/ou soja, isento de lactose, galactose, 
sacarose, frutose, soja e glúten. (Embalagem lata contendo 400 
gramas).  Sugestões de marcas; Nestlé ALTHERA, Danone 
APTAMIL pepti, Danone PREGOMIM, qualidade igual ou 
superior. 

LT 20 R$105,55 R$2.111,00 

46 18139 

FUBÁ, de milho, sem glúten, produto obtido pela moagem do 
grão de milho, deverão ser fabricadas a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. 
Não poderão estar úmidos, mofados ou rançosos.  Embalagem 
íntegra, contendo identificação da fabricante data de fabricação 
e número de lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses 
a partir da data de entrega. (Embalagem contendo 1kg). 
Sugestão de marcas; Sinhá, Joia, Zaeli. 

PCT 800 R$5,48 R$4.384,00 

51 18143 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, produto obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação humana, 
mediante processos tecnologicamente adequados.  Embalagem 
íntegra, contendo identificação da fabricante data de fabricação 
e número de lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses 
a partir da data de entrega. Produto enriquecido em cálcio, 
ferro, zinco, e vitamina C, vitaminas A e D. (Embalagem de 400 
gramas) 

PCT 120 R$18,65 R$2.238,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

 
 

a) Processo Nº              83/2025 
b) Licitação Nº             31/2025 
c) Modalidade                Pregão 
d) Data Homologação    15/08/2025 
e) Objeto Homologado  Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de segurança desarmada e 
bombeiro civil, para atender à programação do 73º 
aniversário do município de Cruzeiro do Oeste, 
que inclui a Cavalgada (17/08) e os eventos 
principais nos dias 22, 23, 24 e 25 de agosto, no 
Parque de Exposições Jayme Canet Júnior 

 
f) Dotação Orçamentaria: 
 
03.001.04.122.0004.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
06.001.04.695.0049.1.189.3.3.90.39.00.00. - 1115 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) IGEHAL SEGURANÇA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 22.884.201/0001-31 
no valor total dos itens vencidos de R$ 77.600,00 (setenta e sete mil e 
seiscentos reais).  
  
 
 
CRUZEIRO DO OESTE, 15 de agosto de 2025. 
 
 

 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 025/2025 
Processo Administrativo 131/2025 

Processo Adm. 1Doc 1509/2025 
 

O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 
JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I, do Art. 

74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da 

Secretaria de Agricultura para contratação de empresa para o fornecimento de 
peças e prestação de serviços para revisão programada do Veículo Fiat 
fiorino Endurance 1,4, ano 2024, Placas TAV1C78, patrimônio 9819 e do 
Veículo Fiat Strada Endurance CS 1.3, ano 2024, Placas TAW3F78, patrimônio 
9856, da Secretaria de Agricultura, no valor total de R$ 1.213,17 (um mil 
duzentos e treze reais e dezessete centavos). 

Figura como contratada a Empresa: FIPAL DISTRIbUIDORA 
DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, com sede a 

Avenida Tiradentes, 1750, Jardim Paraiso, na cidade de Umuarama, estado do 

Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões 

anexas a este Comunicado. 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados 

serão oriundos da Fonte:  

46 Secretaria de 
Agricultura 

20 11 2  64 Apoio ao Pequeno 
Produtor 

339030010600 Lubrificantes e Aditivos 
Automotivos 

46 Secretaria de 
Agricultura 

20 11 2 64 Apoio ao Pequeno 
Produtor 

339030399900 Outros Materiais Para 
Manutenção  de Veículos 

46 Secretaria de 
Agricultura 

20 11 2 64 Apoio ao Pequeno 
Produtor 

339039190400 Serviços Gerais de Mecânica 
Veicular 

 

REQUISIÇÃO  115/2025   -     RESERVAS 156, 157, 1158/2025 

 Altônia, 15 de junho de 2025. 

 
 

DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025 

Processo: nº 59/2025. Pregão Eletrônico nº 39/2025. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresas para a aquisição de gêneros alimentícios, destinados a composição da merenda escolar 
da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 15/08/2025. Vigência: 12 
meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: JC MARTINS FRUTARIA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.700.158/0001-25, estabelecida na PC Zequinha de Abreu, nº 66, centro, 
CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:  
Item Cód. Descrição Unidade Quantidade V. Unit. V. Total 

1 2664 

ABACAXI, Pérola ou Hawai, in natura, sabor doce, maturação 
ideal para o consumo, tamanho mínimo (1kg) e coloração 
uniforme amarelo alaranjado, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, lesões e resíduos de fertilizantes. O produto deverá ser 
entregue em embalagem própria e resistente. 

UN 100 R$8,77 R$877,00 

5 625 

ALHO, nacional, in natura, bulbo inteiriço, de tamanho de 
médio a grande, dentes graúdos, bem desenvolvido, com 
características íntegras, isentos de sujidades, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à casca.  Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Grau 
de maturação qual lhe permita suportar a manipulação e 
transporte. O produto deverá ser entregue em embalagem 
própria e resistente. 

KG 450 R$30,85 R$13.882,50 

7 1988 

AMIDO DE MILHO, cor branca característica, produto 
amiláceo, extraído de milho, isento de matéria terrosa, fungos 
ou parasitas, livre de umidade fermentação ou ranço. 
Embalagem íntegra, contendo identificação da fabricante data 
de fabricação, número de lote e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega (Embalagem 
contendo 500g). 

PCT 100 R$8,98 R$898,00 

9 2004 

BANANA MAÇÃ, in natura, de boa qualidade, doce, maturação 
ideal para o consumo, tamanho médio e coloração uniforme, 
livre de sujidades, parasitas, larvas, lesões e resíduos de 
fertilizantes. O produto deverá ser entregue em embalagem 
própria e resistente. 

KG 500 R$7,08 R$3.540,00 

10 16459 

BANANA NANICA, in natura, de boa qualidade, doce, 
maturação ideal para o consumo, tamanho médio e coloração 
uniforme, livre de sujidades, parasitas, larvas, lesões e 
resíduos de fertilizantes. O produto deverá ser entregue em 
embalagem própria e resistente. 

KG 12000 R$5,08 R$60.960,00 

11 2006 

BATATA, inglesa, in natura, tamanho médio, uniformes, livre 
de sujidades, danos mecânicos ou biológicos, apresentado 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação 
o transporte, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. O 
produto deverá ser entregue em embalagem própria e 
resistente. 

KG 2400 R$6,93 R$16.632,00 

12 32144 

BETERRABA, in natura, cor roxa, doce, tamanho médio, 
uniformes, livre de danos mecânicos ou biológicos, 
apresentado grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação o transporte, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. O produto deverá ser entregue em 
embalagem própria e resistente. 

KG 200 R$6,73 R$1.346,00 

22 18064 

CENOURA, in natura, pele lisa, coloração laranja escura. 
Deverão ser frescas, de porte médio a grande, sem ramas, 
compacta e firme, sem lesões (rachaduras e cortes). Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, livre de resíduos de fertilizantes, 
livres de quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Grau de maturação tal que permita sua manipulação 
e transporte. O produto deverá ser entregue em embalagem 
própria e resistente. 

KG 500 R$6,74 R$3.370,00 

23 225 

CHÁ MATE, obtido das folhas e talos da erva mate tostada (Ilex 
paraguariensis, St. Hil.). 100% natural, sem misturas. 
Embalagem contendo identificação da fabricante data de 
fabricação e número de lote com prazo de validade. 
(Embalagem contendo 250g). Sugestões de marcas; leão, 
missão, chá das 5. 

PCT 800 R$8,60 R$6.880,00 
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24 30337 
CHEIRO VERDE, cebolinha e salsinha, in natura, de boa 
qualidade, fresca, verde, livre de sujidades e lesões. O produto 
deverá ser entregue em embalagem própria e resistente. 

MAÇO 300 R$2,43 R$729,00 

27 27797 

CHUCHU, in natura, fresco, tamanho médio, uniformes, casca 
verde claro, livre de danos mecânicos ou biológicos, 
apresentado grau de maturação ideal para o consumo e tal 
que lhe permita suportar a manipulação o transporte, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto deverá ser 
entregue em embalagem própria e resistente. 

KG 200 R$6,54 R$1.308,00 

33 30338 

FARINHA DE AVEIA, integral, flocos finos, pura, de boa 
qualidade, Embalagem íntegra, contendo identificação da 
fabricante data de fabricação, número de lote e data de 
validade. Validade mínima de 06 meses na data de entrega.  
(Embalagem de 165g a 200 gramas). 

PCT 300 R$5,48 R$1.644,00 

38 18047 

FEIJÃO tipo 1, carioquinha, novo, aspecto brilhoso, liso, 
composto por grãos inteiros. Fácil cocção, que após cozido 
fique com caldo claro e grosso e bom rendimento. Isentos de 
materiais terrosos, pedra, fungos, ou parasitas e livre de 
umidade, de fragmentos ou corpos estranhos. Embalagem 
íntegra, contendo identificação do fabricante, data de 
fabricação e número de lote, com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. (Embalagem de plástica 
contendo 1kg). Sugestões de marcas; Pauama, Camil, Caldo 
nobre, qualidade igual ou superior. 

PCT 3000 R$9,42 R$28.260,00 

39 30339 

FEIJÃO tipo 1, PRETO, novo, aspecto brilhoso, liso, composto 
por grãos inteiros. Fácil cocção, que após cozido fique com 
caldo grosso e bom rendimento. Isentos de materiais terrosos, 
pedra, fungos, ou parasitas e livre de umidade, de fragmentos 
ou corpos estranhos. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de 
lote, com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega. (Embalagem de plástica contendo 1kg).  

PCT 300 R$9,28 R$2.784,00 

42 32132 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, para atender as 
necessidades nutricionais de lactentes de 0 a 6 meses, 
contendo prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos, ácidos graxos 
essenciais, vitaminas e minerais, baixo teor de sódio, sem 
açúcar, sem glúten e sem aromatizantes. (Embalagem lata 
contendo 800 gramas). Sugestões de marcas; Nestlé NAN 
comfor 1, Danone APTAMIL 1, qualidade igual ou superior. 

LT 100 R$78,79 R$7.879,00 

43 30341 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM PÓ, fornece 
nutrientes em quantidades adequadas para lactentes a partir 
do 6º mês de vida. Atende recomendações do Codex 
alimentarius FAO/OMS E RDC nº 44/2011.  Adicionada de 
prebióticos, contém LC PUFAS ácidos graxos de cadeia longa, 
ácidos araquidônio (ARA) e docosahexaenoico (DHA) e 
nucleotídeos. Fonte carboidrato de lactose e/ou 
maltodextrina. Percentual de proteína láctea (soro 50-70% e 
caseína entre 30-50%. (Embalagem lata contendo 800 
gramas). Sugestões de marcas; Nestlé NAN comfor 2, Danone 
APTAMIL 2, qualidade igual ou superior. 

LT 150 R$91,21 R$13.681,50 

47 21224 

IOGURTE DE FRUTAS INTEGRAL, sabores diversos, com 
consistência cremosa, acondicionado em embalagem de 
polietileno leitoso. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, lista de ingredientes, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Transporte refrigerado conforme legislação vigente e 
indicação de temperatura de armazenamento contido na 
embalagem. (Embalagem íntegra contendo 900ml). Sugestões 
de marcas; Unibaby, Frimesa, qualidade igual ou superior. 

PCT 1600 R$7,20 R$11.520,00 
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48 32133 

IOGURTE DE FRUTAS INTEGRAL, SEM LACTOSE sabores 
diversos, com consistência cremosa, acondicionado em 
embalagem de polietileno leitoso. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, lista de ingredientes, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da 
data de entrega. Transporte refrigerado conforme legislação 
vigente e indicação de temperatura de armazenamento 
contido na embalagem. (Embalagem íntegra contendo 900ml). 
Sugestões de marcas; Unibaby, Frimesa, qualidade igual ou 
superior. 

PCT 100 R$17,00 R$1.700,00 

50 18066 

LARANJA PÊRA, in natura, com quantidade adequada de caldo, 
tamanho médio, coloração uniforme, maturação ideal para o 
consumo, livre de sujidades, lesões, parasitas, larvas e resíduos 
de fertilizantes. O produto deverá ser entregue em 
embalagem própria e resistente. 

KG 500 R$5,69 R$2.845,00 

55 762 

MAÇÃ, fuji ou gala, in natura, de tamanho médio, peso mínimo 
150gr, sabor doce, coloração avermelhada, suculenta, 
maturação ideal para o consumo, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de fertilizantes. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. O 
produto deverá ser entregue em embalagem própria e 
resistente. 

KG 6000 R$11,30 R$67.800,00 

56 18149 

MACARRÃO AVE MARIA, COM OVOS, fabricado a partir de 
matérias primas de boa qualidade, bom rendimento, que não 
fique papa ou grudento. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de 
lote, com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega. (Embalagem de 500g). Sugestões de marcas; 
Renata, Galo e Barila, qualidade igual ou superior. 

PCT 1800 R$4,23 R$7.614,00 

61 760 

MAMÃO FORMOSA, in natura, sabor doce, de boa qualidade, 
tamanho médio e coloração uniforme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, lesões e resíduos de fertilizantes. O produto 
deverá ser entregue em embalagem própria e resistente. 

KG 500 R$6,57 R$3.285,00 

64 13921 

MELÃO, amarelo, doce, suculento, casca sã, firme, sem 
rachaduras, sem danos físicos ou mecânicos, maturação ideal 
para o consumo. Devendo estar bem desenvolvidos e 
maduros. O produto deverá ser entregue em embalagem 
própria e resistente. 

KG 600 R$7,58 R$4.548,00 

65 629 

MILHO, para PIPOCA, com bom rendimento, isentas de 
matérias terrosas, parasitos e larvas. Embalagem íntegra, 
contendo identificação do fabricante, data de fabricação e 
número de lote, com prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega.  (Embalagem de 500 gramas). 

PCT 500 R$4,64 R$2.320,00 

70 630 

OVO, de galinha, grande, 50 gramas, fresco, casca áspera, 
integra, fosca, seca e limpa. Não devem conter rachaduras, a 
clara deve ser firme e a gema inteira e abaulada no centro, cor 
e odor característicos de produto de boa qualidade. Quando 
colocados na água devem afundar. O produto deverá ser 
entregue em embalagem própria e resistente. 

DZ 750 R$11,12 R$8.340,00 

71 27803 

PÃO BISNAGUINHA, “sem leite e sem ovos”, embalagem de 
300g contendo 16 unidades. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de 
lote, informação nutricional, lista de ingredientes, com prazo 
de validade de no mínimo 01 mês na data de entrega.  
Sugestões de marcas: Pulman, Seven boys, Panco, qualidade 
igual ou superior. 

PCT 200 R$9,53 R$1.906,00 

72 27804 

PÊRA, argentina, willians, in natura, de tamanho médio, peso 
mínimo 150gr, sabor doce, coloração característica do produto 
com grau e maturação para consumo imediato, suculenta, 
livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduos de fertilizantes. 
Não deve apresentar quaisquer lesões. O produto deverá ser 
entregue em embalagem própria e resistente. De origem 
física, mecânica ou biológica.  

KG 200 R$15,58 R$3.116,00 
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73 18171 

PIMENTÃO, verde, fresco, sem ferimentos, coloração 
uniforme, sem sinais de apodrecimento como mau cheiro, 
amolecimento ou deterioração, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. O produto deverá ser entregue em embalagem própria 
e resistente. 

KG 200 R$8,84 R$1.768,00 

76 18182 

REPOLHO, manteiga, in natura, fresco, cabeça fechada, sem 
ferimentos, coloração uniforme, sem sinais de apodrecimento 
como mau cheiro, amolecimento ou deterioração, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. O produto deverá ser entregue 
em embalagem própria e resistente. 

KG 600 R$9,85 R$5.910,00 

77 2468 

SAL, refinado iodado, granulação uniforme e com cristais 
brancos- sais de iodo entre 10 e 15mg de iodo por quilo de 
acordo com a legislação. Embalagem íntegra, contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e número de 
lote, com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega. (Embalagem de 1 kg). 

PCT 700 R$2,50 R$1.750,00 

78 27808 

TANGERINA PONCAN, in natura, arredondado c/ achatamento 
nos polos, casca fina e solta, c/ coloração laranja; Sabor doce 
acidulado, deverá apresentar homogeneidade de tamanho e 
não apresentar os defeitos podridão, maturação passada ou 
imaturo, ferimento e dano por praga. O produto deverá ser 
entregue em embalagem própria e resistente.  

KG 1200 R$7,60 R$9.120,00 

80 27809 

UVA PASSA, fruta desidratada, clara sem sementes, 100% 
natural, isenta de fungos e parasitas. Embalagem íntegra, 
contendo identificação do fabricante, data de fabricação e 
número de lote, com prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. (Embalagem de 100 gramas). 

PCT 150 R$4,83 R$724,50 

81 2469 

VINAGRE, de álcool, livre de sujidades e matérias estranhas. 
Embalagem íntegra, contendo identificação do fabricante, data 
de fabricação e número de lote, com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. (Embalagem em frasco 
de 750ml).  

FRS 380 R$2,59 R$984,20 

82 32137 

PICOLÉ DE UVA NATURAL (PALITO), sem adição de açúcar. 
Composto de suco de uva (14,5% brix) e polpa de uva (65% 
brix), sem conservantes. Rotulo contendo a identificação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, validade, peso, lote e 
fabricante. Produto com validade mínima de 365 dias no 
momento da entrega. A entrega deverá ser realizada por 
veículo com refrigeração, sendo que este veículo deverá 
possuir Alvará sanitário. 

UN 2000 R$2,96 R$5.920,00 

89 15428 

QUEIJO MUÇARELA FATIADO, fino, resfriado, 0° a 7°C (não 
antes congelada). Produto lácteo, amarelado e consistente, 
sabor suave, levemente salgado. Devem apresentar sabor e 
odor característicos agradáveis, sem manchas parasitas ou 
larvas. Embalado em sacos de polietileno, resistente, atóxico, 
intacto e com etiqueta contendo o peso. Produto com 
certificação e selos de inspeção conforme legislação vigente. 

KG 200 R$48,88 R$9.776,00 

90 2475 

SALSICHA HOT DOG CONGELADA, (até -12°C negativos), 
Produto cárneo, rosado, de textura firme. Não deverá 
apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato líquido, 
partes flácidas ou consistência anormal. Não será tolerada a 
presença de manchas esverdeadas, pardacentas ou coloração 
sem uniformidade. Produto com certificação e selos de 
inspeção conforme legislação vigente. 

KG 50 R$11,64 R$582,00 

91 15429 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA DEFUMADA, Produto cárneo, 
rosado, de textura firme. Não deverá apresentar superfície 
úmida, pegajosa, exsudato líquido, partes flácidas, rança 
esbranquiçada ou consistência anormal. Não será tolerada a 
presença de manchas esverdeadas, pardacentas ou coloração 
sem uniformidade. Produto com certificação e selos de 
inspeção conforme legislação vigente. 

KG 150 R$27,38 R$4.107,00 

92 22233 

CARNE BOVINA SALGADA, dessecada (charque), ponta de 
agulha, de 1ª qualidade, com baixo teor de gordura, embalado 
à vácuo. Produto com certificação e selos de inspeção 
conforme legislação vigente. Acondicionado em pacotes de no 
mínimo 500g. 

PCT 220 R$34,00 R$7.480,00 
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96 32141 

MOLHO DE MOSTARDA, mostarda cremosa, preparada à base 
de mostarda em pó, vinagre, óleo, açúcar, sal e outras 
especiarias. Acondicionado em frasco de polietileno, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número 
do lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem 
com 200 gramas.  Sugestão de marcas: helmann´s, heinz e 
fugini ou qualidade igual ou superior. 

FR 40 R$2,88 R$115,20 

97 32142 

QUEIJO RALADO, de boa qualidade, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem íntegra, contendo identificação 
do fabricante, data de fabricação e número de lote, com prazo 
de validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
(Embalagem de 50 gramas). 

PCT 200 R$5,76 R$1.152,00 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$329.053,90 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 329.053,90 (trezentos e vinte e nove mil e cinquenta e três reais e noventa 
centavos). 
 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 065/2025 
 

Em análise ao requerimento do senhor DARIO APARECIDO DE NIGRO ocupante 
do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 554.612.989-15, realizado em 
11/08/2025, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 19/08/2025 e retorno em 
22/08/2025, objetivando a participação no Curso –  COMUNICAÇÃO, 
TRANSPARÊNCIA E MÍDIAS SOCIAIS NO SERVIÇO PUbLICO MUNICIPAL: 
FORTALECIMENTO DA IMAGEM INSTITUCIONAL E ENGAJAMENTO DA 
SOCIEDADE PELO LEGISLATIVO E EXECUTIVO - CURITIbA/PR. Após 
analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do 
deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do 
deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR 
(  ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.804,92. 
 

( x ) Passagens 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 001/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
 

Francisco Alves/PR, 19/05/2025. 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
             Presidente                                                          1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                         Marcio Renato Trindade da Silva 
         Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

1. DO ObJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, com sede na Praça Brasil, 2001 na cidade 
de Maria Helena, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.247.386/0001-00, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o SR MARLON RANCER MARQUES, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO nº 012/2025, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS, processo administrativo n.º 021/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n° 025/2024 e 026/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de PRODUTOS DO 
TIPO ESPORTIVO E MATERIAL PEDAGOGICO, para atender a demanda da Secretaria de 
Esportes e Lazer, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital., especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
012/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
 

AENERGYTECH DO BRASIL LTDA - 51.988.993/0002-73 
SÓCIO ADMINISTRADOR: FELIPE SANTOS BORTOLI 

SEDE: CIANORTE-PR 
 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 012/2025 

 
 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 159/2025 
Inexibilidade Nº 010/2025 
Edital N°071/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,  
CNPJ nº 24.706.364/0001-50 
Objeto: Adesão a ata ATC0134/2024 para Contratação da empresa SAVANA 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, através de adesão a ata do CINCATARINA, 
para fornecimento de Equipamentos Rodoviários: 01 CAMINHÃO TIPO I –  
6 X 4 COM CAÇAMBA 
Valor total: R$ 605.900,00 (Seiscentos e cinco mil e novecentos reais) 
Vigência: 11/08/2025 a 11/08/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 066/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2021 

 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. DIEGO 
JARDIM PEGO, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: L 
J DE OLIVEIRA – RESTAURANTE - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 28.353.929/0001-13, localizada na 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3853, Centro, CEP: 87.503-200, na cidade de Umuarama, estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Levi Jose de Oliveira, residente na cidade de Umuarama, estado 
do Paraná, resolve firmar o seguinte termo aditivo a Ata de Registro de Preços à saber: 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 104/2021 uma vigência de 6 
(seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 01 (VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE REFEIÇÕES, DO TIPO SELF-SERVICE E bEbIDAS, A SEREM 
ADQUIRIDAS/SERVIDAS NA CIDADE DE UMUARAMA, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO), conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993, 
passando a mesma a vigorar de 17/07/2025 a 17/01/2026. 
  

 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 

 

  
 

Altônia,17 de julho de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 125/2025 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 025/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0131/2025 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  025/2025 DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL 
DISTRIbUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, neste ato representada pelo 
IVO ILARIO RIEDI, portador  do RG nº 16781045, CPF nº. 016.454.969-29, residente na AV TIRADENTES, na cidade 
de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade Inexigibilidade nº. 025/2.025, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de peças e 
prestação de serviços para revisão programada do Veículo Fiat fiorino Endurance 1,4, ano 2024, Placas TAV1C78, 
patrimônio 9819 e do Veículo Fiat Strada Endurance CS 1.3, ano 2024, Placas TAW3F78, patrimônio 9856, a seguir 
descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 7094709 FILTRO DE ÓLEO  DO MOTOR   FIAT STRADA 70,83 70,83 

1 2 1 46751179 FILTRO DE OLEO S   FIAT FIORINO  75,95 75,95 

2 1 3,36 K68218951LA MOPAR MAXPRO SYNTHETIC 0W20  - FIAT 
STRADA  

81,26 273,03 

2 2 2,8 K68218921LA ÓLEO MOTOR MAXPRO SYNTHETIC 5W30   
FIAT FIORINO 

75,70 211,96 

3 1 0,85 1ª REVISÃO   FIAT STRADA  342,00 290,70 

3 2 0,85 1ª REVISÃO   FIAT FIORINO 342,00 290,70 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e de R$ 1.213,17 (mil duzentos 
e treze reais e dezessete centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 15/08/2025  e término em 15/12/2025, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº025/2.025”. Os pagamentos serão 
efetuados  em até 30 (trinta) dias após conclusão do objeto. 
: CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos/serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues/prestados em data previamente 
agendada pela Secretaria requisitante, dentro da vigência do contrato, na oficina da Contratada, na cidade de 
Umuarama – Pr. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

46 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

20 11 2  64 Apoio ao Pequeno 
Produtor 

339030010600 LUBRIFICANTES e ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS 

46 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

20 11 2 64 Apoio ao Pequeno 
Produtor 

339030399900 OUTROS MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

46 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

20 11 2 64 Apoio ao Pequeno 
Produtor 

339039190400 SERVIÇOS GERAIS DE 
MECÂNICA VEICULAR 

Altônia-PR., 15 de agosto de 2025. 
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
Avenida Brasil, nº 2170 – CEP: 87400- 000 

Fone: (44) 3676- 3422 
coordenadoria@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 

 
Estado do Paraná 
Cruzeiro do Oeste - Paraná 

Resolução nº 06 de 15 de agosto de 2025. 

SÚMULA: Delibera sobre aprovação da logomarca para representar o Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Municipal nº 71/2023, e considerando a deliberação ocorrida na 4ª Reunião do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher, realizada em 30 de abril de 2025, nas dependências da Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica aprovada a logomarca, conforme imagem abaixo, para representar oficialmente o 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 

 
Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
DANIELLE ARAÚJO DE SOUZA AMARAL 

PRESIDENTE DO CMDM 

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 135/2023
Fundamentação: Concorrência Pública nº 02/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias, 
conforme estipulado na Cláusula Quarta, do presente contrato, de 22/09/2024 à 19/01/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 20/09/2024.

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 134/2023
Fundamentação: Concorrência Pública nº 02/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica suprimido do presente contrato o valor de R$ 
104.218,84 (cento e quatro mil, duzentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos) 
conforme Pareceres Técnico e Jurídico em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor contratual de R$ 2.903.277,86 (dois milhões, 
novecentos e três mil, duzentos e setenta e sete e oitenta e seis centavos) passa a 
ser de R$ 2.799.059,02 (dois milhões, setecentos e noventa e nove mil, cinquenta e 
nove reais e dois centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 13/08/2025.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 134/2023
Fundamentação: Concorrência Pública nº 02/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias, conforme 
estipulado na Cláusula Quinta do presente contrato, de 18/08/2025 à 15/11/2025, conforme 
Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/08/2025.

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 135/2023
Fundamentação: Concorrência Pública nº 02/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias, conforme 
estipulado na Cláusula Quinta do presente contrato, de 18/08/2025 à 15/11/2025, conforme 
Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/08/2025.

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 007/2025 – CONTRATO N. 014/2025
INÍCIO:         18/08/2025
TÉRMINO:   18/12/2025
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, portador da CI/RG n.º 7.253.715-7 
– SSP/PR, e do CPF/MF nº 030.460.669-37, brasileiro, casado, residente e domiciliado Av. João Ceccon, s/n, nesta 
cidade de Tapejara/Pr., e HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO, brasileira, casada, Professora, portadora da CI/RG nº 
9.683.595-7 – SSP/PR, e CTPS nº 4373269 - Série 001-0 - PR, residente e domiciliada na Rua Piauí n.º 833, na cidade 
de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte:
1) – O empregado prestará serviços para o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, na função de Professor de Educação Infantil 
– 40 horas, obrigando-se assim, a fazer os serviços, atividades e atribuições do Magistério referente ao emprego de 
Professor de Educação Infantil, conforme o anexo I, do Edital n. 007/2025 – com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, bem como o que vier a ser objeto de cartas, avisos, atos ou ordens da administração, dentro da 
natureza do seu cargo;
2) – O empregado receberá pontualmente o seu salário até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, no valor bruto de R$ 
3.814,17 (Três mil, oitocentos e quatorze reais e dezessete centavos) mensais;
3) – O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, descontará da remuneração do empregado, não só o que já é de Lei, Contrato 
Coletivo, ou por eles determinado, bem como os decorrentes de dolo, imprudência, imperícia ou negligência;
4) – A carga horária do empregado será de 40 (quarenta) horas semanal, no seguinte período: 07h00m as 11h30m 
e 13h00m as 17h00m,  podendo ser alterado de acordo com as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes, respeitando-se o Descanso Semanal Remunerado.
5) – Os acréscimos e reajustes salariais serão determinados pela administração, de acordo com o ato correspondente;
6) – O presente contrato tem vigência com início em 18/08/2025 e término em 18/12/2025, de acordo com o Edital 
nº 007/2025, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação 
Infantil Carlito Schmidt Villela, em substituição a Professora de Educação Infantil Adriana dos Santos Silva, que 
encontra-se em Licença a gestante..
7) – Ao fim do presente contrato, o mesmo será automaticamente rescindido, independente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial, bem como, se ocorrer alguma das hipóteses capituladas nos arts. 482 e 483, da CLT.
8) - Os encargos do presente contrato correrão por conta do Orçamento Geral do Município – FUNDEB.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO
Empregado
TESTEMUNHAS:
___________________________________             ____________________________________
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Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AS 
OFICINAS DE CORTE E COSTURA E OFICINEIRO PARA OFICINAS DE DESENHOS MANUAIS 
DAS SECRETARIAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 31/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: 24.268.810 RONALDO ALVES DA SILVA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses.
VALOR: R$-12.000,00 (doze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de agosto de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 078/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AS 
OFICINAS DE CORTE E COSTURA E OFICINEIRO PARA OFICINAS DE DESENHOS MANUAIS 
DAS SECRETARIAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 31/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: 61.479.327 LUZIA APARECIDA LEMOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de agosto de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 79/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
DE ESTRADA RURAL
MODALIDADE: Dispensa n° 17/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SBARDELOTTO ACESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de agosto de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 135/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: O servidor DORIVAL PEREIRA DA SILVA portadora 
da Cédula de Identidade do RG nº 3.455.837-0 e inscrito no CPF/MF sob 
n° 467.900.479-72 ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FISCAL do “Protocolo: 22.816.124-1 – PROGRAMA 
ROTA DO PROGRESSO”
Art. 2° DESIGNAR: o servidor PAULO ROGÉRIO QUINTINO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade - RG nº 9.503.918-9 e inscrito no CPF/MF 
sob n° 051.881.449-13,  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E PECUÁRIA, GESTOR “Protocolo: 22.816.124-1 – PROGRAMA ROTA 
DO PROGRESSO”; a partir de 15 de Agosto de 2025. Esta portaria entra 
em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de Agosto de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 126/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: o servidor DIOGO BARBOSA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
- RG nº 13.144.943-7 e inscrito no CPF/MF sob n° 095.341.689-55, servidor estatutário na função 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para prestar serviços técnicos na elaboração de processos de 
dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, e Agente de Contratação; e CONCEDE gratificação de 
função no percentual de 50% pelas atribuições mencionadas, a partir de 01 de Agosto de 2025.
Art. 2 Ficam revogadas as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 01 de Agosto de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO 44/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
44/2025. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br. O certame deverá 
ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 
atender a demanda das secretarias municipais do Município de Xambrê.
VALOR MAXIMO: R$ 764.788,05 (setecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta e oito 
reais e cinco centavos),
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/09/25.
Xambrê – PR, 15 de agosto de 2025.
Diogo Barbosa de Souza
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 134/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: O servidor DORIVAL PEREIRA DA SILVA portadora da Cédula de Identidade 
do RG nº 3.455.837-0 e inscrito no CPF/MF sob n° 467.900.479-72 ocupante do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FISCAL do “Protocolo Protocolo: 24.047.541-
3 – PROGRAMA PARANÁ + VIAGEM”
Art. 2° DESIGNAR: o servidor PEDRO HENRIQUE DA SILVA MOTA, portador da Cédula de 
Identidade - RG nº 14.862.633-2 e inscrito no CPF/MF sob n° 107.778.359-08, ocupante do cargo 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, GESTOR “Protocolo Protocolo: 24.047.541-3 – 
PROGRAMA PARANÁ + VIAGEM”; a partir de 15 de Agosto de 2025. Esta portaria entra em vigor 
nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de Agosto de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: MARCELA FABIANE NEVES MÔNACO 
CNPJ/CPF: 405.393.678-00 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA REALIZAÇÃO DE 
VISITAS DOMICILIARES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, 
VINCULADAS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO 
PARANÁ. 

12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCEDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
DO VENCEDOR DO CERTAME 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2025 
 
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 
75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO COM BASE NA ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA E-MAIL, 
resolve RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N: 017/2025 – SBARDELOTTO ACESSORIA 
TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA. CNPJ/CPF: 58.441.806/0001-03 
– VALOR TOTAL:- R$ 24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos reais), COM 
O OBJETO DE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTRADA RURAL NO MUNICIPIO 
TAPEJARA. 
  
 
 

                 Tapejara – PR, 13  de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

Município de Tapejara 
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